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Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
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C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
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DECRETO N.º 59/2022 

 
Súmula: Dispõe sobre o desconto para 
pagamento a vista do IPTU/2022 e estabelece 
condições e prazos para pagamento 
parcelado, e dá outras providências. 

 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Complementar nº 08/2010, que dispõe 
sobre o Sistema Tributário do Município de 
Planaltina do Paraná, e 
 
CONSIDERANDO que o Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana tem 
como fato gerador a propriedade, o domínio 
útil ou a posse do bem imóvel por natureza ou 
por acessão física, como definida na lei civil, 
construído ou não, localizado na zona urbana 
do Município, conforme dispõe o artigo 140 da 
Lei Complementar nº 08/2010;  
 
CONSIDERANDO que o contribuinte do imposto 
é o proprietário, o titular do domínio útil ou o 
possuidor do imóvel a qualquer título, 
conforme preconiza o artigo 141 também da 
Lei Complementar nº 08/2010;  
 

       DECRETA: 
     

Art. 1º Ao contribuinte que efetuar o pagamento, dentro 
do prazo e em quota única, do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU e das 
taxas junto dele lançadas, referente ao exercício de 2022, será concedido 
desconto de 7% (sete por cento) sobre o valor lançado do IPTU, para pagamentos 
efetuados até o dia 10 de maio de 2022.  
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Art. 2º O contribuinte poderá optar pelo pagamento do 

IPTU e das taxas nele lançadas, de forma parcelada em até 06 (seis) parcelas, 
observando-se os seguintes vencimentos:  

 
10 de maio de 2022 – 1ª parcela  
10 de junho de 2022 – 2ª parcela  
11 de julho de 2022 – 3ª parcela 
10 de agosto de 2022 – 4ª parcela 
12 de setembro de 2022 – 5ª parcela  
10 de outubro de 2022 – 6ª parcela 
 
Art. 3º O recolhimento do tributo após o vencimento 

ensejará na aplicação de multa, juros moratórios e atualização monetária, 
observado o disposto no Código Tributário Municipal.  

 
Art. 4º Para requerer a isenção do IPTU, prevista no artigo 

269 da Lei Complementar nº 08/2010, fica determinada como data limite o dia 10 
de maio de 2022.  

 
Parágrafo único. O pedido de isenção deverá ser 

protocolado, anexando, quando for o caso, a matrícula atualizada do imóvel, 
certidão de Cartório de Registro de Imóveis, comprovante de renda, documentos 
pessoais e outros que sejam necessários para subsidiar o pedido.  

 
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas às disposições em contrário. 
        

Paço Municipal, 03 de março de 2022. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº 02/2022 
 

Súmula: Desclassifica candidata aprovada no processo de 
escolha dos membros do Conselho Tutelar. 

 
DANIELA DIAS DO CARMO, Presidente do Conselho 
Municipal de dos Direitos da Criança e Adolescente de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

 
RESOLVE: 

      
 

Art. 1º Desclassificar a candidata aprovada no Processo de 
Escolha dos membros do Conselho Tutelar de Planaltina, conforme classificação final 
da Resolução nº 11/2019 de 14 de outubro de 2019, em virtude de sua desistência. 

     
• Marta Costa   -   2ª Suplente. 

 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.   
                                
Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
Planaltina do Paraná, 04 de março de 2022. 

 
Daniela Dias do Carmo 
Presidente do CMDCA 
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EDITAL Nº 03/2022 
 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente/CMDCA de Planaltina 
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal nº 05/2005, 
com alterações nas Leis nº 29/2012 e nº 73/2013 (que dispõe sobre o Conselho 
Tutelar). 
 
Considerando o Edital nº 01/2019 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente – CMDCA. 
 
Considerando que o Conselho Tutelar deve desenvolver suas atribuições com cinco 
Conselheiros Tutelares. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Convocar o 3º Suplente MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA, para suprir 
a necessidade temporária do cargo de Conselheira Tutelar. A candidata deverá se 
apresentar ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de 
Planaltina do Paraná, até o dia 16 de março (das 7:30 às 11:30 e 13:00 às 17:00) para 
entrega de toda documentação exigida, conforme descrição abaixo: 
DOCUMENTOS PARA ADMISSÃO 

a) Cópia da Cédula de Identidade; 
b) Cópia do CPF; 
c) Cópia da Certidão de Nascimento ou Casamento; 
d) Certidão negativa de antecedentes criminais; 
e) Cópia da Carteira de Trabalho e PIS. 

 
Art. 2º - Após a entrega da documentação exigida no art. 1º deste Edital, a candidata 
deverá assumir  suas funções no Conselho Tutelar de Planaltina do Paraná em 
subistituição das Conselheiras Tutelares que gozarão o direito das férias nos 
seguintes meses:  
- Abril/2022, no período de 01 a 30 de abril de 2022, em substituição a Conselheira 
Titular Rozilene Alves de Paiva; 
- Maio/2022, no período de 02 a 31 de maio, em substituição a Conselheira Titular 
Ariane Neris Ramos; 
- Junho/2022, no período de 01 a 30 junho de 2022, em substituição a Conselheira 
Titular Geciele Rebeca de Campos Santos Minnikel; 
- Julho/2022, no período de 01 a 30 julho de 2022, em substituição a Conselheira 
Titular Aparecida de Gois Matoso; 
- Agosto/2022, no período de 01 a 30 de agosto de 2022, em substituição a 
Conselheira Graci Maria Jorge Piovesan. 
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Art. 3º - A suplente será convocada somente para suprir as férias, no entanto, em 
caso de desistência, permanecerá sendo o primeiro suplente eleito para suprir vaga 
definitva de Conselheiro Tutelar, em caso de vacância. 
 
Art. 4 - Caso a suplente não aceite a vaga para cumprir período de férias estabelecido 
neste Edital, deverá apresentar ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
Adolescente – CMDCA termo de desistência até o dia 16 de março de 2022. 
 
Art. 5 - Casos não previstos neste Edital, poderão ser resolvidos pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA de Planaltina do 
Paraná. 
 
Art. 6º - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
  

 Planaltina do Paraná, 04 de março de 2022. 
 

Daniela Dias do Carmo 
Presidente do CMDCA 
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EXTRATO DO TERMO DE  
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

Nº 005/2022 
DATA: 04/03/2022 

 
FUNDAMENTO LEGAL ARTIGO 25, INCISO II E § 1º, ARTIGO 13, INCISO VI DA LEI 

8666/93. 
OBJETO PAGAMENTO DE DESPESAS COM SELOS, REGISTROS E 

DEMAIS ENCARGOS DECORRENTES DE POSTAGENS DE 
CORRESPONDÊNCIAS DESTA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CEP 87740-000 – SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ/PR. 
FORNECEDOR EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS 
CNPJ 34.028.316/0001-03 
ENDEREÇO SBN QUADRA 01, BLOCO A, s/n. SETOR BANCÁRIO NORTE – 

CEP: 70.002-900 – BRASÍLIA-DF 
VALOR R$ 5.000,00 (CINCO MIL REAIS  
DOTAÇÕES CONFORME DOCUMENTOS EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Republicado por Incorreção 
DECRETO Nº 060-2022 

 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2022. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 40.000,00 (Quarenta mil reais), no Orçamento Geral do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 225/2021, de 18.11.2021, (LEI DE 
ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

09 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
09.002 DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO E OBRAS 

PÚBLICAS 
 

15 Urbanismo  
451 Infra Estrutura Urbana  

2053 GESTÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE 
VIAÇÃO E OBRAS PÚBLICAS 

 

4. DESPESAS DE CAPITAL  
4.4 INVESTIMENTOS  

4.4.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 

Corrente 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
464 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2022 40.000,00 

 TOTAL GERAL DO DECRETO 40.000,00 
 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 
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 2 

I) SUPERAVIT FINANCEIRO VERIFICADO NO BALANÇO 
PATRIMONIAL DO EXERCICIO ANTERIOR 

 

DISCRIMINAÇÃO DA FONTE DE 
RECURSOS 

FONTE 
RECURSO 

VALOR 

Recursos Ordinários (Livres) - Exercício 
Corrente 

1000 R$ 40.000,00 

TOTAL DO SUPERAVIT DISPONIVEL  R$ 40.000,00 
 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 03 (três) dias do mês de 

março de 2022 (dois mil e vinte e dois). 
 
                                              Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO    

             MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

            CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
         Território Encontro das Águas 

 
 

__________________________________________________________________ 
Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP: 87.930-000,  Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: 

administracao@querenciadonorte.pr.gov.br   

2º TERMO ADITIVO 
 CONTRATO N°. 288/2020 

PREGÃO ELETRONICO 79/2020 
Validade 28/12/2022 

 
De um lado, o MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.973.692/0001-16 com sede à Rua Waldemar dos 
Santos 1197 e FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
com sede a Rua Maria de Lourdes Dionísio Cardoso, s/n, CNPJ 73.242.695/0001-91 nesta 
cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, ALEX SANDRO FERNANDES, 
brasileiro, portador do CPF/MF no. 083.560.979-08 e Cédula de Identidade RG 10.236.514-
3 SSP/PR, residente e domiciliado nesta cidade, à Rua Waldemar Dos Santos, nº 678    
doravante denominado CONTRATANTE. 
 
E, de outro lado a empresa  SYSMAR INFORMATICA LTDA CNPJ Nº 00.850.753/0001-96, 
Rua Neo Alves Martins, 864 Sobre Loja - CEP: 87050110 - Bairro: Zona 03  ,Maringá/PR, 
pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado pelo VALDENIR OSMAR DE 
OLIVEIRA, brasileiro, portador da RG nº 31287928 e CPF 433.547.429-68 ,residente e 
domiciliado Maringá/PR, a  Rua Bernardino dee Campos, 82 APTO 201 - CEP: 87030160 - 
bairro: Zona Sete, doravante denominada CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  
O Município realizou correção pelo IPCA (11.546880%) acumulado dos últimos 12 meses de 
trabalho da empresa, do contrato nº 288/2020, da empresa acima mencionada, e os novos 
valores ficaram conforme abaixo 
 
Item Descrição Unidade Valor anterior Valor atual  

02 

LICENÇA DE USO, MANUTENÇÃO E SUPORTE 
MENSAL DO SISTEMA INTEGRADO DE SAÚDE 
PÚBLICA, COM HOSPEDAGEM DO BANCO DE 
DADOS EM NUVEM Mês R$ 3.400,00 R$ 3.794,20 

03 

ORIENTAÇÃO TÉCNICA (HORA TÉCNICA DE 
SUPORTE PRESENCIAL), PÓS IMPLANTAÇÃO E 
TREINAMENTO, SOB DEMANDA, COM 
DESLOCAMENTO INCLUSO. horas R$ 108,00 R$ 120,47 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
Permanecem inalteradas as demais disposições do Contrato Original. 
E por estarem cientes e acordes, os participes assinam o presente Termo Aditivo do 
Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Querência do Norte - PR, 02 de março de 2022 
 

ALEX SANDRO FERNANDES 
PREFEITURA MUN. QUERÊNCIA DO  NORTE 

CONTRATANTE 
 

CASSIA SOUZA SANTOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
VALDENIR OSMAR DE OLIVEIRA 

Sysmar Informática 
 
 

 

Câmara do Município de Tamboara 
Praça Izabel Marcos Beltrame, 2010  –  Fone 0-XX-(44)3460-1375 – Cx.P. 16 -        

Cep:87760-000     e-mail: camaratmb@fornet.com.br     CNPJ:76.721.562/0001-96     
 

Tamboara                                                              Paraná 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

LICITAÇÃO 1/2022 – MODALIDADE INEXIGIBILIDADE 

REFERENTE: CONTRATO N.º 001/2022 
 
CONTRATANTE:    PODER LEGISLATIVO DE TAMBOARA/PR. 

 CNPJ N.º 76.721.562/0001-96 
 
CONTRATADO:     EDITORA NOROESTE LTDA 
                               CNPJ N.º 82.458.688/0001-12 
 
OBJETO DO CONTRATO: Serviços de Publicidade Legal. 
 
VALOR DO CONTRATO: - R$ 6.480,00 (seis mil quatrocentos e oitenta reais). 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: - Mensal 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: de 01/03/2022 à 28/02/2023 
 
CLAUSULA DE PRORROGAÇÃO: Não Existe. 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao 
processo de Inexigibilidade de Licitação 1/2022. 
 
 

Tamboara, 17 de Fevereiro de 2022 
 
 
 
 
 
 
 
 
                    Maycon Correa                             Sérgio Carlos de Carvalho Filho   
 CÂMARA MUNICIPAL DE TAMBOARA              EDITORA NOROESTE LTDA                                                                            
                      Contratante                                                       Contratado 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 13/2022
LICITAÇÃO Nº 9/2022 - PREGÃO Nº 9/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: E.W.M CARLUCCIO LDTA – CNPJ 01.243.391/0001-38
OBJETO: AQUISIÇÃO DE HORTIFRUTIGRANJEIROS EM ATENDIMENTO A MERENDA
ESCOLAR E AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA ALIANÇA DO
IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 70.434,50(Setenta Mil, Quatrocentos e Trinta e Quatro Reais e
Cinqüenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 16/2022
LICITAÇÃO Nº 13/2022 - PREGÃO Nº 13/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: E.W.M CARLUCCIO LDTA – CNPJ 01.243.391/0001-38
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES, FRANGO, EMBUTIDOS E CONGELADOS, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR.
VALOR GLOBAL: R$ 338.096,00(Trezentos e Trinta e Oito Mil e Noventa e Seis Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 04/03/2022

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2022 – REGISTRO DE PREÇOS 

  
 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 18 de março 
de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto o Registro de preços para eventual aquisição de móveis e 
equipamentos diversos, tais como, placar poliesportivo eletrônico, freezer,  refrigerador, 
armários, televisores, impressora, entre outros, para suprir as necessidades das diversas 
Secretarias da Administração Municipal. Valor Máximo Total: R$196.713,17. Informações 
complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: www.rondon.pr.gov.br 
no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: (44) 3672-1122 - 
Divisão de Licitação. 

 
Rondon – Pr., 04 de março de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2022 

Processo Administrativo nº 027/2022 
 

 “Licitação fracionada em itens para ampla participação de empresas em 
geral e itens exclusivos à participação para microempresas – ME, empresas 

de pequeno porte – EPP e microempreendedor individual – MEI, em 
conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e alterações” 

 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, torna público que 
realizará procedimento licitatório, no endereço eletrônico: www.bll.org.br “Acesso 

Identificado”, na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR 
ITEM, pelo sistema de registro de preços, da seguinte forma: 

 
 

OBJETO: É objeto da presente licitação o REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (CESTAS BÁSICAS), DESTINADOS AO 

DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO; em quantidades e 
especificações conforme descritos no Anexo I deste instrumento convocatório, 

obedecendo ao seguinte calendário: 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até as 08:00hs ás 09:00 hrs do dia 21 de 
março de 2022. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 10:00 hs do dia 21 de março 
de 2022 

 
INFORMAÇÕES: O Edital completo estará à disposição dos interessados através do site 

www.saojoaodocaiua.pr.gov.br, Portal da Transparência, em Licitação. Informações 
poderão ser obtidas pelo telefone: (44) 3445.8150 ou e-mail: 

licitacao@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 
 

São João do Caiuá-Paraná, em 03 de março de 2022 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
  

 
 

AVISO DE LICITAÇÃO   
NOVA DATA DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO 002/2022 
 

O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, Estado do Paraná, através de 
Pregoeiro(s) e Equipe de Apoio, designados na forma do Decreto nº 
5.158/2022 de 18 de janeiro de 2022, tornam público que realizará 
procedimento licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo menor preço 
POR MAIOR LANCE E OFERTA, da seguinte forma: 

 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MECÂNICA PREVENTIVA E 
CORRETIVA, INCLUINDO PEÇAS E ACESSÓRIOS EM GERAL, ORIGINAL E GENUINA 
1ª QUALIDADE, PERTECENTES A FROTA MUNICIPAL 
 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00 DO DIA 07/03/2022  às 
08h30 do dia 22/03/2022. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h31 às 09h25 do dia 
22/03/2022. 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h30 do dia   
22/03/2022. 
 
LOCAL: Sala de Licitações desta Prefeitura Municipal, situada à Rua Dom Pedro 
II, 800, centro, São João do Caiuá – Pr. 
 
RETIRAR O EDITAL: Pelo site desta prefeitura www.sao.joaodocaiua.pr.gov.br, ou 
pelo email licitação@saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

 
INFORMAÇÕES: Pregoeiro e Equipe de Apoio, no endereço: Rua Dom Pedro II, 
800, centro, ou pelo telefone: (44) 3445-8150, ramal 205. 

 
São João do Caiuá, 04 de março de 2022 

 
ANGELA MARIA VITORIANO 

  Prefeito Municipal 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 0019/2022 
 

DATA: 04 DE MARÇO DE 2022 
 

FUNDAMENTO LEGAL INCISO II DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  
OBJETO AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 

(BEBEDOURO), DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM   MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ   76.238.435/0001-30 
DESTINO BORGHI COMERCIO DE EQUIPAMENTO EIRELI 
ENDEREÇO RUA ANTÔNIO FACHIN, 2426 SALA 01- CENTRO- PARANAVAÍ-PR 
CNPJ  10.948.315/0001-19 
VALOR R$ 2.630,00 (DOIS MIL, SEISCENTOS E TRINTA REAIS) 
DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

CONFORME EM ANEXO 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURAMUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR. 
 

Aviso De Licitação 
 
Destinada Exclusivamente À Participação De Microempresas E Empresas De 
Pequeno Porte (Art 48 Da Lei Federal Complementar 147/2014, Valor Até R$ 
80.000,00). 

 
Edital de Pregão Nº. 006/2022. 

Processo nº 030/2022 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA (BOMBONS), 

DESTINADOS AOS DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE E 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DESTE MUNICÍPIO. 

  
ABERTURA: A abertura do certame será às 10:00 hrs do dia 23/03/2022. 
 
O edital completo está disponível no site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br em processos 
licitatórios. Informações complementares poderão ser adquiridos na Rua Dom Pedro II, 
nº 800, Setor de Licitações, Fone: (44) 3445-8150, informando-se no pedido os 
seguintes dados: Razão Social do requerente, endereço, telefone, e-mail e nome da 
pessoa para contato. 

 
São João do Caiuá - PR, 04/03/2022. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

EXTRATO DE CONTRATO 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

TERMO DE RATIFICAÇÃO

Contrato Nº..:  37/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA

Contratada...:  RONANE REGIS PETRI REZENDE
Valor............:  5.000,00  (cinco mil reais)
Vigência.......:  Início: 04/03/2022   Término: 04/09/2022
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  4/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.002.3.3.90.39.00.00.00.00 (8)
Objeto..........:  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE
REFEIÇÕES, ÁGUA MINERAL,  REFRIGERANTE OU SUCO PARA
EVENTO QUE SERÁ REALIZADO NO MUNICIPIO AOS 05 DE MARÇO
CONFORME SOLICITAÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO.

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  4  de  Março  de  2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 13/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 13/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 21/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 07/03/2022 às 07h59min do dia 
17/03/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 17/03/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 17/03/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE TESTE DE VAZÃO COM ANÁLISE FÍSICA, QUÍMICA E 
BACTERIOLÓGICA, PARA POÇOS ARTESIANOS QUE SERÃO PERFURADOS PELO 
IAT - INSTITUTO DE ÁGUA E TERRA, LOCALIZADOS NO DISTRITO DE 
GAUCHINHA - VILA RURAL, COMUR E ROSA BRANCA, CONFORME ANEXO I DO 
EDITAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 04 de março de 2022. 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2022-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 36/2022 
FLS________ 
______________ 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 36/2022 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 036/2022, e ante as justificativas que se 
embasaram no art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de 
licitação para SERVIÇO DE ANÁLISE DE ÁGUA SUBTERRÂNEA NAS 
PROXIMADADES DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO 
NORTE EM CUMPRIMENTO A  EXIGÊNCIA DO AIT-PR PREVISTO NA 
PORTARIA 259/14 E 11 POÇOS ARTESIANOS NA COMUNIDADES RURAIS , no 
valor de R$ 9.081,20 ( Nove Mil, Oitenta e Um Reais e Vinte Centavos), LABSAM – 
SERVIÇOS AMBIENTAIS LAB. TEC. LTDA, CNPJ Nº 11.898.088/0001-27. 
 

Querência do Norte (PR), 04 de março de 2022. 
______________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 36/2022 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
LABSAM – SERVIÇOS 

AMBIENTAIS LAB. TEC. LTDA, 

CNPJ Nº 11.898.088/0001-27 

R$ 9.081,20 ( Nove 
Mil, Oitenta e Um 
Reais e Vinte Centavos) 

R$ 9.081,20 ( Nove Mil, 
Oitenta e Um Reais e 
Vinte Centavos) 

Objeto: SERVIÇO DE ANÁLISE DE ÁGUA SUBTERRÂNEA NAS 
PROXIMADADES DO ATERRO SANITÁRIO MUNICIPAL DE QUERÊNCIA DO 
NORTE EM CUMPRIMENTO A  EXIGÊNCIA DO AIT-PR PREVISTO NA 
PORTARIA 259/14, E 11 POÇOS ARTESIANOS NA COMUNIDADES RURAIS 
 

Querência do Norte - PR,  04 de março de 2.022 
 

_________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

                 PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  TAMBOARA 
ESTADO DO PARANÁ 

                 Praça Isabel Marcos Beltrame, n.º 2000 -  (44) 3460-1109 – (44) 3460-1170 
E-Mail: prefeitura@tamboara.pr.gov.br 

                 Caixa Postal, 91   -    CEP 87760-000    -    TAMBOARA   -   PARANÁ 
CNPJ – 76.978.519/0001-00 

 
 

Portaria nº. 106 / 2022 
 
Antonio Carlos Cauneto, Prefeito do Município de 
Tamboara, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 
 
Resolve: 

 
    Art. 1º. Conceder Férias regulamentadas ao servidor abaixo 
relacionado: 
 
Nome Período Aquisitivo Período de Gozo 
Natal da Costa 29/09/2020 a 28/09/2021 07/03/2022 a 05/04/2022 
 
   Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
  
    Edifício da Prefeitura do município de Tamboara, Estado do 
Paraná, aos 04 (quatro) dias do mês de março do ano de 2022. 

 
__________________________________ 

Antonio Carlos Cauneto 
Prefeito Municipal 

Rua Mal. Cândido Rondon, 640 - CEP 87703-370
Paranavaí - PR - Fone: (44) 3421-5100
www.consorciodesaude.com.br
CNPJ 73.966.913/0001-30

Consórcio
Intermunicipal de
Saúde / Amunpar

 AVISO DE LICITAÇÃO

E x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E IE x c l u s i v o  p a r a  p a r t i c i p a ç ã o  d e  E P P / M E / M E I

PROCESSO Nº 27/2022 - PREGÃO ELETRÔNICO 08/2022

R E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  E V E N T U A L  A Q U I S I Ç Ã O  D ER E G I S T R O  D E  P R E Ç O S  P A R A  E V E N T U A L  A Q U I S I Ç Ã O  D E
T E N D A ST E N D A S

Informamos aos  interessados que  o Consórcio  Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  realizará
licitação na modalidade de PREGÃO na sua forma ELETRÔNICO, em obediência a Lei nº 10.520/2002, o
Decreto nº 3.555/2000, a Resolução da Presidência deste Consórcio nº 01/2007, as normas constantes da
Lei 8.666/93, Lei 9.784/99 e suas modificações, conforme as seguintes especificações:

1 – Objeto do Pregão: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE TENDAS,
conforme descritivo completo no Termo de Referência, Anexo I do Edital.

2 – DATA E HORÁRIO DO CERTAME: 
1.1.1. RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  A partir de sua publicação até as 08:00 horas do dia 24 de
março de 2022
1.1.2. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 24 de março de 2022 às 08:01 horas.
1.1.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:05 horas do dia 24 de março de 2022
1.1.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).
1.1.5. LOCAL: www.comprasbr.com.br     “Acesso Identificado” 
1.1.6. FORMA DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO, Por Lote.

3  –   O prazo  de vigência  do Registro  de Preços será  pelo  período de 12 (doze)  meses,
contados a partir da  assinatura da Ata de Registro de Preços.

4 – Valor máximo: R$75.566,69 (Setenta e cinco mil e quinhentos e sessenta e seis reais e
sessenta e nove centavos).

5 – Tipo: MENOR PREÇO, Por Lote.

6 – Dotação: As despesas decorrentes da aquisição  ou contratação do objeto da presente
licitação  correrão  por  conta  de  recursos  da  dotação  orçamentária:
01.001.10.302.2009.2001.4.4.90.52.00.00 Fonte 001.

7 – Poderão participar do processo interessados que atenderem às exigências deste Edital e
seu(s) anexo(s), e efetivem seu cadastramento junto ao Portal de Licitações do Sistema de COMPRAS
BR  .  

O Edital completo encontra-se à disposição no site www.consorciodesaude.com.br, ou junto ao
setor  de licitações do Consórcio Intermunicipal  de Saúde/Amunpar,  até 24 horas antes da abertura da
licitação, por meio de solicitação por e-mail: licitacoes@consorciodesaude.com.br. Telefone para contato:
3421-5180 – 3421-5183.

Paranavaí, 04 de Março de 2022.

NAIR MARIA VICHIETTI DINIS
DIREÇÃO GERAL DO CIS/AMUNPAR

NAIR MARIA 
VICHIETTI 
DINIS:61996912968

Assinado de forma digital 
por NAIR MARIA VICHIETTI 
DINIS:61996912968 
Dados: 2022.03.04 12:08:33 
-03'00'

MUNICÍPIO DE MIRADOR

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, destinados aos serviços de gestão do 
Poder Executivo de Mirador, Estado do Paraná, em favor da empresa: NOVO LAR 
ENXOVAIS LTDA - EPP com cadastro CNPJ/MF: 95.448.155/0001-00, no valor total de 
R$ 13.590,00 (Treze mil quinhentos e noventa reais), com base no art.24 Inciso II, da 
Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores e Lei Municipal Nº 0433/2018 de 
16/08/2018, de acordo com Pareceres Técnico e Jurídico do Poder Executivo, e tendo 
em vista os elementos que instruem o Processo de Dispensa de Licitação n.º 
011/2022. 
 
Mirador/PR, 04/03/2022 
 
Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 
 
 
 

 

 

                              DECRETO N.º 5820/2022 
 
                             SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR   

 TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES  
          PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 
                        Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista contido no Art. 22º da Lei Municipal nº 1518/11, 
 

DECRETA: 
Art. 1.º - Ficam promovidos, a partir de 

1º/03/2022, por Progressão por Tempo de Serviço, prevista nos termos do 
Artigo 22, § único, os servidores públicos municipais detentores de cargo 
de provimento efetivo, conforme abaixo especificado: 
Matricula NOME ADMISSÃO NÍVEL/REF 
11034 Aline da Silva Almeida 11/03/2008 44 
11367 Anderson Almeida 07/03/2017 05 
11279 Antônia Sella 02/03/2015 31 
10918 Celia Cristina de Oliveira 16/03/2004 21 
11113 Celso Ricardo Araújo 15/03/2010 36 
10871 Cristhiane Banhara Santana Campaner 08/03/2002 41 
10870 Edna Luisa de Oliveira Piga 08/03/2002 45 
11237 Elaine Maria Buscariolo Calegari 04/03/2013 07 
10931 Genir Peixoto 07/03/2005 26 
11363 Jéssica Anne Araújo Silva Allebrandt 01/03/2017 92 
10988 João Paulo Dorne Calabrezi 06/03/2006 43 
11179 João Rastelli 12/03/2012 26 
11174 Jonathan Khalil Santos Gimenes 05/03/2012 96 
11180 Josemery dos Santos de Oliveira 12/03/2012 39 
11280 Josiléia Lucia dos Santos das Neves 02/03/2015 19 
11391 Ketillen Carla Cassiano Barranco 12/03/2018 40 
11171 Luiz Carlos Ribeiro da Silva 05/03/2012 19 
10992 Maria do Socorro Vieira Barboza 21/03/2006 16 
10919 Maria José Fidencio 16/03/2004 16 
10991 Maria Ozélia Vieira 20/03/2006 25 
10989 Renilda Pereira da Cruz Padovan  06/03/2006 44 
11392 Rozeli Ferreira de Almeida 21/03/2018 03 
10930 Sueli Ferreira da Silva Martins 07/03/2005 29 
11364 Tais de Souza Miquelin 01/03/2017 93 

 
                                      Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                        
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON AOS 

QUATRO DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
           Prefeito Municipal 

 

 

 

                              DECRETO N.º 5820/2022 
 
                             SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A PROGRESSÃO POR   

 TEMPO DE SERVIÇO DOS SERVIDORES  
          PÚBLICOS MUNICIPAIS. 

 
                        Roberto Aparecido Corredato, Prefeito do Município de 
Rondon, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e tendo em 
vista contido no Art. 22º da Lei Municipal nº 1518/11, 
 

DECRETA: 
Art. 1.º - Ficam promovidos, a partir de 

1º/03/2022, por Progressão por Tempo de Serviço, prevista nos termos do 
Artigo 22, § único, os servidores públicos municipais detentores de cargo 
de provimento efetivo, conforme abaixo especificado: 
Matricula NOME ADMISSÃO NÍVEL/REF 
11034 Aline da Silva Almeida 11/03/2008 44 
11367 Anderson Almeida 07/03/2017 05 
11279 Antônia Sella 02/03/2015 31 
10918 Celia Cristina de Oliveira 16/03/2004 21 
11113 Celso Ricardo Araújo 15/03/2010 36 
10871 Cristhiane Banhara Santana Campaner 08/03/2002 41 
10870 Edna Luisa de Oliveira Piga 08/03/2002 45 
11237 Elaine Maria Buscariolo Calegari 04/03/2013 07 
10931 Genir Peixoto 07/03/2005 26 
11363 Jéssica Anne Araújo Silva Allebrandt 01/03/2017 92 
10988 João Paulo Dorne Calabrezi 06/03/2006 43 
11179 João Rastelli 12/03/2012 26 
11174 Jonathan Khalil Santos Gimenes 05/03/2012 96 
11180 Josemery dos Santos de Oliveira 12/03/2012 39 
11280 Josiléia Lucia dos Santos das Neves 02/03/2015 19 
11391 Ketillen Carla Cassiano Barranco 12/03/2018 40 
11171 Luiz Carlos Ribeiro da Silva 05/03/2012 19 
10992 Maria do Socorro Vieira Barboza 21/03/2006 16 
10919 Maria José Fidencio 16/03/2004 16 
10991 Maria Ozélia Vieira 20/03/2006 25 
10989 Renilda Pereira da Cruz Padovan  06/03/2006 44 
11392 Rozeli Ferreira de Almeida 21/03/2018 03 
10930 Sueli Ferreira da Silva Martins 07/03/2005 29 
11364 Tais de Souza Miquelin 01/03/2017 93 

 
                                      Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

                        
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RONDON AOS 

QUATRO DIAS DO MÊS DE MARÇO DE DOIS MIL E VINTE E DOIS. 
 

ROBERTO APARECIDO CORREDATO 
           Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoprnet.com.br - tttp://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 116/2022 
 

Concede Adicional de Insalubridade e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com a LIP – Laudo de 
Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 

 
Resolve: 

 
Art. 1º Conceder a partir do dia 02/03/2022, ao servidor público municipal Alessandro Vieira de 
Souza, portador da Cédula de Identidade Civil RG. nº. 10.098.134-4-SSP/PR, e inscrito no CPF 
sob nº. 012.349.799-00, ocupante do cargo de provimento efetivo de Operário Braçal-40h/s, 
nomeado pelo Decreto nº. 155/2018, lotado no Departamento de Viação e Obras Pública deste 
Município, Adicional de Insalubridade no percentual de 40% (quarenta por cento) sobre o seu 
vencimento base, para prestar seus serviços na limpeza e manutenção de Bueiros em 
conformidade com a LIP – Laudo de Insalubridade e Periculosidade Revisada em 2021. 
 
 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
02/03/2022. 
 
 Alto Paraná-PR., 04 de março de 2022.  

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria nº. 117/2022 
 

Designa servidor público municipal e dá outras providências. 
 

Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de atribuições legais e de 
conformidade com as disposições contidas na Lei nº. 1.361/96 
(Estatuto dos Servidores Públicos Civis).  

 
Resolve: 

 
   Art. 1º Designar a partir do dia 02/03/2022, o servidor público municipal João Moreno, portador da 

Cédula de Identidade Civil RG nº. 1.642.879-5-SSP/PR e inscrito no CPF sob nº. 279.967.789-49, 
nomeado pelo Decreto nº.030/1992, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista-40h/s., 
para desempenhar as atribuições de seu cargo junto ao Departamento de Viação e Obras 
Públicas deste Município, concedendo adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta 
por cento) sobre seu vencimento base, para além de suas atribuições ficar responsável pela 
manutenção de seu veículo de trabalho (graxas e lubrificantes) em conformidade com o art. 92 e 
§§, da Lei Municipal n 1.361/96, e LIP-Laudo de Insalubridade e Periculosidade Revisada em 
2021. 

     
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com efeito retroativo a data 
de 02/03/2022, ficando revogado a Portaria nº 268/2021, do dia 26/06/2021. 

 
Alto Paraná-Pr., 04 de março de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 

 
 

PREGÃO ELETRONICO N.º 016/2022 
 
 
O MUNICÍPIO DE MIRADOR/PR comunica a abertura do processo administrativo – 
“PREGÃO ELETRONICO”, objetivando a AQUISIÇÃO DE “COMBUSTÍVEL” 
PARA FORNECIMENTO CONTÍNUO E FRACIONADO, CONFORME 
DEMANDA, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS 
DO MUNICÍPIO DE MIRADOR, ESTADO DO PARANÁ. 
 
VALOR TOTAL DA LICITAÇÃO: R$ 1.496.783,00 
 
CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE 
PREÇOS: 
 
Cadastro de Propostas Iniciais: das 09h00min. do dia 07/03/2022 às 07h59min. do dia 
17/03/2022 
Abertura de Propostas Iniciais: das 14h00min. às 14h29min. horas do dia 17/03/2022. 
Início do Pregão (Fase Competitiva): 17/03/2022 a partir das 14:30 horas. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
Prefeito 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

Portaria n. 118/2022 
 
Designa Servidor Público Municipal e dá outras 
providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais e 
em conformidade com as disposições contidas na Lei n. 
1.361/96, (Estatuto dos Servidores Públicos Civis). 
 
Resolve: 

 
Art. 1 Designar a partir do dia 02/03/2022, o servidor público municipal Ronaldo Adriano da 
Paixão, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº. 9.248.511-0-SSP/PR, e inscrito no CPF sob 
nº. 039.833.199-55, nomeado pelo Decreto nº. 108/2017, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Motorista-40h/s., para desempenhar as atribuições de seu cargo junto a Secretaria Municipal 
de Educação, concedendo-lhe adicional de insalubridade no percentual de 40% (quarenta por 
cento) sobre seu vencimento base, para além de suas atribuições ficar responsável pela 
manutenção de seu veículo de trabalho (graxas e lubrificantes), em conformidade com o art. 92 e 
§§, da Lei Municipal n 1.361/96, e LIP-Laudo de Insalubridade e Periculosidade, revisada em 
2021. 

 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
02/03/2022, ficando revogado a Portaria nº 011/2022 do dia 07/01/2022. 

 
           Alto Paraná-PR., 04 de março de 2022. 

 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito 
17ª Gestão Administrativa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ – PARANÁ 
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO Nº 14/2022 

 
O Município de Planaltina do Paraná vem por meio do Pregoeiro, tornar público: 
 

MODALIDADE:  PREGÃO ELETRÔNICO TIPO DE AVALIAÇÃO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

EDITAL: N.º 14/2022 PROCESSO LICITATÓRIO: N.º 22/2022 
 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: das 09h00min do dia 07/03/2022 às 07h59min do dia 
18/03/2022.  
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h00min. às 08h29min. horas do dia 18/03/2022.  
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08h30min. do dia 18/03/2022.  
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br“Acesso Identificado” 
OBJETO LICITADO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FERRAMENTAS EM GERAL, 
PARA ATENDER A NECESSIDADE/DEMANDA DAS SECRETARIAS E DOS 
DEPARTAMENTOS VINCULADOS À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL DE 
PLANALTINA DO PARANÁ - PR, A FIM DE GARANTIR A MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES, CONFORME ANEXO I DESTE EDITAL. 

 
Local de disputa Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). Edital pelo site 
www.planaltinadoparana.pr.gov.br Informações pelo Telefone 044 3435 1221 (ramal 212) Planaltina 
do Paraná 04 de março de 2022. 
 
 
 

Fábio de Jesus Tinóz 
Pregoeiro 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 427/2022 
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 

 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Presencial, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e demais legislações 
aplicáveis, do tipo menor preço por item, e que a abertura se dará às 09h do dia 04 de abril 
de 2022, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, objetivando Registro de preços para 
serviços de pintura. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário 
normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada 
pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada no site: paraisodonorte.atende.net, no Ícone 
AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 04 de março de 2022. 
 
 
 

Márcia Ferratto de Oliveira 
Pregoeira 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net-      e-mail compras@paraisodonorte.pr.gov.br 

e-mail licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 429/2022 
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2022 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
EXCLUSIVO MPE 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
 
 
 

A Pregoeira do Município de Paraíso do Norte comunica que realizará licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico, nos termos da Lei Federal nº 10.520/2002 e Decreto nº 
10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, e que a 
abertura se dará no dia 05/04/2022 – às 08h35min ENDEREÇO: www.bnc.org.br, Objeto: 
Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de arbitragens. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor da Administração do Município, 
denominada Pregoeira. O edital e seus anexos estarão disponíveis aos interessados junto ao 
Departamento de Administração - Divisão de Compras e Patrimônio, na Prefeitura Municipal 
de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, sito a Avenida Tapejara, n° 88, durante o horário 
normal de expediente, das 8h às 11h e das 13h às 17h. A cópia do edital poderá ser solicitada 
pelos e-mails: compras@paraisodonorte.pr.gov.br; licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br; ou ser 
baixada na plataforma de Pregão Eletrônico www.bnc.org.br ou ainda no site do Município: 
paraisodonorte.atende.net, no Ícone AutoAtendimento>ConsultaDeLicitações. 
Paraíso do Norte, 04 de março de 2022. 

 
 

Márcia Ferratto de Oliveira Guirro 
Pregoeira 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE 
E S T A D O    D O    P A R A N Á 

Rua José Vicente, 257 CEP 87.990-000  
CNPJ 76.972.082/0001-06 

PAG. Nº 
 
 
 
_________ 

 
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÕES - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 11/2022 -SRP(PMDN). 
 

Exclusivamente à participação de ME'S, EPP'S E MEI’S, conforme art. 47 e 48 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e alterações. REGIONAL (Municípios limítrofes ao território do 
Município de Diamante do Norte). 
 
O Município de Diamante do Norte – PR, torna Público, a prorrogação da data de Abertura do  
Pregão Presencial n° 11/2022, SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo Menor Preço, 
Global. Objeto:-  A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para futuras e 
eventuais   contratação de empresa especializada em fornecimento e instalação de janelas e 
portas de Vidro Temperado no Paço Municipal de Diamante do Norte, conforme Termo de 
Referência, conforme Termo de Referência,  ocorrerá ás 09hs00 do dia 17 de março de 2022. 
Informações: na Divisão de Licitações, na Rua José Vicente nº. 257, telefone (44) 3429-1319, e-
mail: licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br; http://www.diamantedonorte.pr.gov.br  

 
Diamante do Norte, 04 de março de 2022. 

 
 
 

_______________________________ 
Andreza da Silva Pariz 

Pregoeira 
 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

ADENDO Nº I – MODIFICADOR DE EDITAL 
TERMO DE REFERÊNCIA 

EDITAL PREGÃO ELETRONICO Nº 06/2022 
Objeto: aquisição de máquinas e equipamentos para o setor agropecuário do Município de 

Diamante do Norte, de acordo com o Convênio 892063/2019 MAPA/CAIXA, processo nº 
21000.092674/2019-11. 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE – ESTADO DO PARANÁ, torna 
público, para conhecimento e esclarecimento dos interessados, fica acrescido no Item 3/1 do  Anexo 
do Termo de Referência, características técnicas complementares do Edital Pregão Eletrônico nº 
06/2022,   conforme abaixo: 

 
Características Técnicas Complementares: 
 
Item 3/1. Descrição Técnicas Complementares: 
 
Sobre tampas removíveis e abertura lateral da tampa traseira, com dois eixos ou eixo tandem, carga 
5m³, equipada com rodas aro 16”, pneus novos com no mínimo 10 lonas, com pinos e travas de 
montagem. 
 
O conteúdo da Características Técnicas Complementares fica incorporado ao referido edital de      
licitação, prorrogando-se a data de recebimento e abertura de Propostas e Documentos de 
Habilitação, para o dia  22 de março de 2022, às 09hs00. 

Fica Ratificado os demais termos do Edital. 
 

Diamante do Norte - Pr., 04 de março de 2022. 
 

 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

  

      

    

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

LEI N.º 517/2022  
 

Autoriza a abertura de crédito adicional 
especial na importância de até R$ 20.056,88 
(vinte mil e cinquenta e seis reais e oitenta e 
oito centavos). 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraiso do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 
municipal vigente  - Lei 501/2021,  um crédito adicional especial no valor de R$ 
20.056,88 (vinte mil e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos), distribuído nas 
seguintes dotações: 
Programática Descrição  
05 Departamento de Promoção Social  
05.002 Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente  
05.002.08.0243.07.6.002 Apoio à Criança e ao Adolescente  
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 93403 - FIA – CMDCA 1.392,10 
05.002.08.0243.07.6.005 Apoio à Criança e ao Adolescente  
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 93402 - FIA - Atenção Criança e Adolescente 6.000,00 
05.006 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  
05.006.08.0241.10.2.027 Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 31810 – Fipar Incentivo c/c 21625-9 12.664,78 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância 
de R$ 20.056,88 (vinte mil e cinquenta e seis reais e oitenta e oito centavos), do 
superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2021, previsto no 
inciso I do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, nas 
seguintes fontes de recursos: 
 
Fonte: 93403 - FIA – CMDCA 1.392,10 
Fonte: 93402 - FIA - Atenção Criança e Adolescente 6.000,00 
Fonte: 31810 – Fipar Incentivo c/c 21625-9 12.664,78 

 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 
477/2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária 
Anual, as alterações provenientes desta Lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 04 de março de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito do Município 
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E D I T A L Nº. 20/2022 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE DO NORTE, ESTADO DO 
PARANA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS POR LEI. 
 
RESOLVE, 
 

1     - Convocar as candidatas aprovadas no PSS - Processo Seletivo Simplificado, 
realizado conforme Edital – RH. Nº.  001/2021, seguindo a classificação divulgada 
através do Edital – RH. Nº.  008/2021 e homologado através do Decreto nº. 
106/2021, para fins de nomeação.  

             
           PROFESSOR 

Class. Nome 
8º.   WALQUIRIA LEARDINE PIRES 
9º.   DEBORAH NEGRINE ANTICO 

            
      2     -     As convocadas deverão apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) Ter idade mínima de 18 (dezoito anos); 
c) Comprovar os requisitos exigidos para o exercício da função; 
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais; 
e) Estar em dia com as obrigações militares; 
f) Estar n o gozo dos direitos políticos; 
g) Possuir certificado de reservista ou de dispensa de incorporação, quando do sexo 
masculino; 
h) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições da função, 
comprovado através de exame admissional; 
i) Ter disponibilidade para o horário de trabalho, o qual deverá atender as 
necessidades do órgão requisitante; 
j) Declarar que não se encontra em situação de acúmulo ilegal de proventos, 
funções, 
aposentadoria, empregos e cargos públicos, nos termos do inciso XVI do artigo 37 
da Constituição Federal e incisos XVI e X VII do artigo 27 da Constituição do 
Estado do Paraná; 
k) Apresentar declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço 
público nos últimos 05 (cinco) anos; 
l) Carteira de Identidade (RG) e fotocópia; 
m) CPF e fotocópia; 
n) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) e fotocópia; 
o) Certidão de nascimento ou casamento e fotocópias; 
p) Certificado de reservista e fotocópia, quando couber; 

 

MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

ESTADO DO PARANA 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax.: (044) 429-1319 - CEP 87990-000 
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q) Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação da última 
eleição; 
ou a justificativa da ausência; 
r) Cadastro do PIS/PASEP fotocópia; 
s) Comprovante de escolaridade exigida e registro no conselho da Classe quando 
houver; 
t) Certidão de nascimento dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando 
couber; 
u) Uma foto 3x4 recente, tirada de frente; 
v) Atestado de sanidade mental; 
w) Declaração de não ter sofreu no o exercício de função pública, penalidade 
decorrente de processo administrativo disciplinar; 
x) Atestado de antecedentes civis e criminais, fornecimento pelo Cartório do 
Distribuidor do Fórum; 
y) Comprovante de residência; 
z) Declaração de não ter sido demitido ou exonerado a bem do serviço público nos 
últimos 05 (cinco) anos;  

 
3     - As convocadas deverão apresentar-se no prazo de 10 dias, o não atendimento, a 

convocação, acarretará imediatamente na substituição do seguinte na ordem de 
classificação. 

  
4     - Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Município de Diamante do Norte, em 04 de Março de 2022. 

       
               ELIEL DOS SANTOS CORREA 

               PREFEITO       MUNICIPAL  
 
LEANDRO GARGANTINI 
SECRETARIO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL , FINANÇAS 
E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO. 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE
PRORROGAÇÃO DE ABERTURA - AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 06/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 12/2022 
Objeto: A presente licitação visa à aquisição de máquinas e equipamentos para o setor 
agropecuário do Município de Diamante do Norte, de acordo com o Convênio 
892063/2019 MAPA/CAIXA, processo nº 21000.092674/2019-11. menor preço,  por Item. 
Julgamento: menor preço, por Item. Modo de Disputa: Aberto. Considerando o Adendo 
efetuado no item 03/1, Resolve Prorrogar o Recebimento das Propostas: Até às 08h30min 
do dia 22/03/2022. Início da sessão de disputa/lances de preços: às 09h00 do dia 
22/03/2022. O edital poderá ser obitido através do endereço eletrônico 
https:diamantedonorte.pr.gov.br (aba suprimentos/compras/licitações gerais)e no Portal de 
Licitações – ComprasBR https://comprasbr.com.br/.   Os interessados em participar da 
presente licitação deverá firmar Termo de Adesão ao Sistema de Pregão Eletrônico da Portal 
de Licitações – ComprasBR. informações telefone (44) 3429-1319 ainda pelo email: 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br. 
Diamante do Norte/Pr, 04 de março de 2022.  
 
 

Andreza da Silva Pariz 
Pregoeira 

 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE 
          Estado do Paraná 

      CNPJ Nº 76.973.692/0001-16 
Capital do Arroz  

Pantanal Paranaense  
Território Encontro das Águas        

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2022-PMQN 

Rua: Waldemar dos Santos, nº 1197, Cx. Postal 01, CEP:87.930-000,Fone-Fax: (0**44) 3462-1222, E-mail: administracao@querenciadonorte.pr.gov.br 

 

PROCESSO ADM. Nº 37/2022 
FLS________ 
______________ 

COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 09/2022 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 37/2022 
 
Com base nas informações constantes no Processo Administrativo nº. 037/2022, e ante as justificativas que se 
embasaram no art. 24, inciso X da Lei Federal nº. 8.666/93, o Prefeito Municipal resolve DISPENSAR a exigência de 
licitação para SERVIÇO DE REVISÃO OBRIGATÓRIA VEÍCULO CAMINHÃO MB  
ATEGO 1419, placas BEJ-9I58, chassi 9BM958130LB187428, cedido pelo IAT através 
do convênio 024/2021, no valor de R$ 3.124,70 ( Três Mil, Cento e Vinte e Quatro 
Reais e Setenta Centavos), UMUARAMA DIESEL, CNPJ Nº 81.833.527/0001-07. 
 

Querência do Norte (PR), 04 de março de 2022. 
 

______________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 08/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 36/2022 
AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
A Prefeitura Municipal torna pública a RATIFICAÇÃO do procedimento de dispensa de licitação em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto à:  
 

PROPRIETÁRIO VALOR DA PARCELA VALOR TOTAL 
UMUARAMA DIESEL, CNPJ Nº 
81.833.527/0001-07. 
 

R$ 3.124,70 ( Três Mil, 
Cento e Vinte e Quatro 
Reais e Setenta 
Centavos) 

R$ 3.124,70 ( Três Mil, 
Cento e Vinte e Quatro 
Reais e Setenta 
Centavos) 

Objeto: SERVIÇO DE REVISÃO OBRIGATÓRIA VEÍCULO CAMINHÃO MB  
ATEGO 1419, placas BEJ-9I58, chassi 9BM958130LB187428, cedido pelo IAT através 
do convênio 024/2021. 
 

Querência do Norte - PR,  04 de março de 2.022 
 

_________________________________ 
ALEX SANDRO FERNANDES 

PREFEITO MUNICIPAL 
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LEI N.º 515/2022  
 

Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de até R$ 
1.681.866,44 (um milhão seiscentos e 
oitenta e um mil oitocentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e quatro centavos). 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraiso do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 
municipal vigente - Lei 501/2021,  um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
1.681.866,44 (um milhão seiscentos e oitenta e um mil oitocentos e sessenta e seis 
reais e quarenta e quatro centavos), distribuído nas seguintes dotações: 
 
Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.001 Diretoria do Departamento de Educação  
07.002.12.0122.12.2.044 Atividades Administrativas de Educação  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal Civil  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  111.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  23.000,00 
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal Civil  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  68.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  14.000,00 
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Atividades das Instituições de Ensino Fundamental  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal Civil  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  456.587,41 
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  123.739,26 
07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.002.12.0365.12.2.050 Atividades dos Centros Municipais de Educação Infantil  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal Civil  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  470.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  100.000,00 
07.005 Divisão da Educação Básica  
07.005.12.0782.12.2045 Programa de Transporte Escolar  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal Civil  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  235.718,24 
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  52.036,29 
3.3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  14.785,24 
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte: 01022 – Fundeb 70%  13.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância 
de R$ 1.681.866,44 (um milhão seiscentos e oitenta e um mil oitocentos e sessenta e 
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seis reais e quarenta e quatro centavos), do cancelamento total das dotações abaixo 
identificadas, conforme previsto no inciso III do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 
4.320, de 17 de março de 1964: 
 
Programática Descrição  
07 Departamento de Educação  
07.002 Divisão do Ensino Fundamental e EJA  
07.002.12.0361.12.2.046 Atividades das Instituições de Ensino Fundamental  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal Civil  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  603.313,67 
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  132.000,00 
3.3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  5.000,00 
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  40.000,00 
07.003 Divisão do Ensino Infantil  
07.002.12.0365.12.2.050 Atividades dos Centros Municipais de Educação Infantil  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal Civil  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  470.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  100.000,00 
3.3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  6.013,00 
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  10.000,00 
07.005 Divisão da Educação Básica  
07.005.12.0782.12.2045 Programa de Transporte Escolar  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas  - Pessoal Civil  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  235.718,24 
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  52.036,29 
3.3.1.90.16.00.00 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  14.785,24 
3.3.1.90.94.00.00 Indenizações e Restituições Trabalhistas  
Fonte: 01024 – Fundeb 30%  13.000,00 

 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 
477/2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária 
Anual, as alterações provenientes desta Lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 04 de março de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito do Município 
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LEI N.º 516/2022  
 

Autoriza a abertura de crédito adicional 
suplementar na importância de até R$ 
240.801,32 (duzentos e quarenta mil 
oitocentos e um reais e trinta e dois 
centavos). 

 
CARLOS ALBERTO VIZZOTTO, Prefeito do Município de Paraiso do 

Norte, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento 
municipal vigente  - Lei 501/2021,  um crédito adicional suplementar no valor de até R$ 
240.801,32 (duzentos e quarenta mil oitocentos e um reais e trinta e dois centavos), 
distribuído nas seguintes dotações: 
 
Programática Descrição  
05 Departamento de Promoção Social  
05.002 Divisão dos Direitos da Criança e do Adolescente  
05.002.08.0243.07.6.005 Apoio à Criança e ao Adolescente  
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 93402 - FIA - Atenção Criança e Adolescente 5.344,95 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 93402 - FIA - Atenção Criança e Adolescente 14.000,00 
05.005 Divisão do Fundo Municipal da Assistência Social  
05.005.08.0244.08.2.021 Atividades do Centro de Referência da Assistência Social  
3.3.1.90.11.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil  
Fonte: 31802 – Bloco Proteção Social Básica – Fnas 40.000,00 
3.3.1.90.13.00.00 Contribuições Patronais  
Fonte: 31802 – Bloco Proteção Social Básica – Fnas 8.500,00 
3.3.3.90.46.00.00 Auxílio – Alimentação  
Fonte: 31802 – Bloco Proteção Social Básica – Fnas 3.000,00 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 31802 – Bloco Proteção Social Básica – Fnas 1.467,56 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 31802 – Bloco Proteção Social Básica – Fnas 14.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 31734 – Fmas - Bolsa Família 9.590,05 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 31768 – IGD - Bolsa Família 1.130,02 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 93401 – Família Paranaense - Adesão II 13.009,21 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 31904 - Serviço De Convivência E Fortalecimento De Vínculos - Fia/Pr 8.000,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 31904 - Serviço De Convivência E Fortalecimento De Vínculos - Fia/Pr 4.813,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 31907 - Familia Acolhedora - Deliberação 31/2017 6.852,87 
3.3.3.90.48.00.00 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  
Fonte: 31907 - Familia Acolhedora - Deliberação 31/2017 10.400,00 
3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 09411 - Afai - Atenção Às Famílias Dos Adolescente Internados Por Medida 
Socioeducativa 

20.509,87 
  

      

    

 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PARAISO DO NORTE 

Avenida Tapejara, 88 – Centro – Cx. Postal nº. 91 – CEP. 87780-000 - Fone: (44) 3431-8000 

Paraíso do Norte – Estado do Paraná - CNPJ: 75.476.556/0001-58 

www.paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: gabinete@paraisodonorte.pr.gov.br 

3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica  
Fonte: 09411 - Afai - Atenção Às Famílias Dos Adolescente Internados Por Medida 
Socioeducativa 

17.000,00 

05.005.08.0244.08.2.024 Apoio à organização do Programa Bolsa Família e 
Cadastro Único. 

 

3.3.3.90.30.00.00 Material de Consumo  
Fonte: 31803 – Bloco Gestão Bolsa Família 15.183,79 
3.3.3.90.33.00.00 Passagens e Despesas com Locomoção  
Fonte: 31803 – Bloco Gestão Bolsa Família 8.000,00 
3.3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica  
Fonte: 31803 – Bloco Gestão Bolsa Família 20.000,00 
3.4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente  
Fonte: 31803 – Bloco Gestão Bolsa Família 20.000,00 

 
Art. 2º  Para atender o disposto no artigo 1º servirá como recurso a importância 
de R$ 240.801,32 (duzentos e quarenta mil oitocentos e um reais e trinta e dois 
centavos), do superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 
2021, previsto no inciso I  do § 1º do artigo 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, nas seguintes fontes de recursos: 
 
Fonte: 93402 - FIA - Atenção Criança e Adolescente 19.344,95 
Fonte: 31802 – Bloco Proteção Social Básica – Fnas 66.967,56 
Fonte: 31734 – Fmas - Bolsa Família 9.590,05 
Fonte: 31768 – IGD - Bolsa Família 1.130,02 
Fonte: 93401 – Família Paranaense - Adesão II 13.009,21 
Fonte: 31904 - Serviço De Convivência E Fortalecimento De Vínculos - Fia/Pr 12.813,00 
Fonte: 31907 - Familia Acolhedora - Deliberação 31/2017 17.252,87 
Fonte: 09411 - Afai - Atenção Às Famílias Dos Adolescente Internados Por Medida 
Socioeducativa 

37.509,87 

Fonte: 31803 – Bloco Gestão Bolsa Família 63.183,79 
 
Art. 3º Fica incluso na Lei nº 496/2021 - Plano Plurianual (PPA 2022/2025), na Lei nº 
477/2021 – Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei nº 501/2021 – Lei Orçamentária 
Anual, as alterações provenientes desta Lei. 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Paraíso do Norte, 04 de março de 2022. 
 

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito do Município 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO  DE EDITAL DE LICITAÇÃO, MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 
Nº 013/2022 PARA REGISTRO DE PREÇOS 
OBJETO: Aquisição de materiais esportivos, uniformes, troféus e medalhas 
ABERTURA:  Dia 18 de março de 2022, às 09:00 horas, na Sala de Licitações. 

Os envelopes nºs - 01 – Proposta de Preços, e 02 – Habilitação, deverão ser entregues 
na Sala de Licitações, junto ao Pregoeiro até às 08:30 horas do dia 18 de março de 2022. 

Cópia do Edital poderá ser retirada junto a Sede da Prefeitura, ou através do endereço 
eletrônico www.altoparana.pr.gov.br.  

Maiores esclarecimentos serão fornecidos na Sede da Prefeitura Municipal de Alto 
Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 1641 – Centro, ou pelo telefone: 44 – 
3447 – 1122, ou e-mail: licitacao@altoparana.pr.gov.br. 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 04 de março de 2022. 
 

  CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
       Prefeito Municipal 

www.diariodonoroeste.com.br
publicação legal
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Estado do Paraná

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

Exercício: 2021

Comparativo da Receita Orçada com a Arrecadada
Adendo III a Portaria SOF nº 8, de 04/02/1985

Anexo X da Lei nº 4.320/64
Período de janeiro a dezembro

Orçado Arrecadado
D  I  F  E  R  E  N  Ç  A  S 

para mais            para menosReceita

 Total:  0,00  0,00

Presidente da Câmara
SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O
CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna
MARIA ROZELI LIMA
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Despesa

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XI da Lei nº 4.320/64
Período de Janeiro a Dezembro

Orçamentários/
Suplementares

Especiais/
Extraordinários Total Realizada Diferença

CRÉDITOS

ESTADO DO PARANÁ

Exercício: 2021

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

PODER LEGISLATIVO
01.000.00.000.0000.0.000.  824.623,33 1.253.022,21  25.000,00  1.278.022,21  453.398,88

CAMARA MUNICIPAL
01.001.00.000.0000.0.000.  742.437,78 1.125.059,36  25.000,00  1.150.059,36  407.621,58

Legislativa
01.001.01.000.0000.0.000.  742.437,78 1.125.059,36  25.000,00  1.150.059,36  407.621,58

Ação Legislativa
01.001.01.031.0000.0.000.  742.437,78 1.125.059,36  25.000,00  1.150.059,36  407.621,58

PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS
01.001.01.031.0001.0.000.  742.437,78 1.125.059,36  25.000,00  1.150.059,36  407.621,58

AMPLIAÇÃO E REFORMA DO PREDIO DA CAMARA M
01.001.01.031.0001.1.001.  0,00 63.980,85  0,00  63.980,85  63.980,85

DESPESAS DE CAPITAL
4.0.00.00.00.00.  0,00 63.980,85  0,00  63.980,85  63.980,85

INVESTIMENTOS
4.4.00.00.00.00.  0,00 63.980,85  0,00  63.980,85  63.980,85

APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.00.00.00.  0,00 63.980,85  0,00  63.980,85  63.980,85

OBRAS E INSTALAÇÕES
4.4.90.51.00.00.  0,00 63.980,85  0,00  63.980,85  63.980,85

AQUISIÇÃO DE UM VEICULO PARA O LEGISLATIVO M
01.001.01.031.0001.1.002.  0,00 31.040,92  0,00  31.040,92  31.040,92

DESPESAS DE CAPITAL
4.0.00.00.00.00.  0,00 31.040,92  0,00  31.040,92  31.040,92

INVESTIMENTOS
4.4.00.00.00.00.  0,00 31.040,92  0,00  31.040,92  31.040,92

APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.00.00.00.  0,00 31.040,92  0,00  31.040,92  31.040,92

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.  0,00 31.040,92  0,00  31.040,92  31.040,92

MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES LEGISLATIVAS
01.001.01.031.0001.2.001.  742.437,78 1.030.037,59  25.000,00  1.055.037,59  312.599,81

DESPESAS CORRENTES
3.0.00.00.00.00.  740.125,78 1.017.060,34  25.000,00  1.042.060,34  301.934,56

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.00.00.00.00.  677.643,10 760.857,07  25.000,00  785.857,07  108.213,97

APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.00.00.00.  677.643,10 760.857,07  25.000,00  785.857,07  108.213,97

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.11.00.00.  433.878,93 485.583,89  0,00  485.583,89  51.704,96

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.13.00.00.  91.114,37 112.047,40  0,00  112.047,40  20.933,03

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.16.00.00.  0,00 3.133,90  0,00  3.133,90  3.133,90

DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS
3.1.90.67.00.00.  0,00 0,00  2.000,00  2.000,00  2.000,00

SENTENÇAS JUDICIAIS
3.1.90.91.00.00.  0,00 0,00  20.000,00  20.000,00  20.000,00

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES
3.1.90.92.00.00.  0,00 0,00  3.000,00  3.000,00  3.000,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS
3.1.90.94.00.00.  0,00 3.194,40  0,00  3.194,40  3.194,40

RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL REQUIS
3.1.90.96.00.00.  152.649,80 156.897,48  0,00  156.897,48  4.247,68

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00.00.  62.482,68 256.203,27  0,00  256.203,27  193.720,59

TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM F
3.3.50.00.00.00.  0,00 6.655,00  0,00  6.655,00  6.655,00

CONTRIBUIÇÕES
3.3.50.41.00.00.  0,00 6.655,00  0,00  6.655,00  6.655,00

APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.00.00.00.  62.482,68 249.548,27  0,00  249.548,27  187.065,59

DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.14.00.00.  0,00 59.895,00  0,00  59.895,00  59.895,00
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Despesa

Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XI da Lei nº 4.320/64
Período de Janeiro a Dezembro

Orçamentários/
Suplementares

Especiais/
Extraordinários Total Realizada Diferença

CRÉDITOS

ESTADO DO PARANÁ

Exercício: 2021

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.  15.427,04 49.005,00  0,00  49.005,00  33.577,96

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.33.00.00.  0,00 18.392,00  0,00  18.392,00  18.392,00

SERVIÇOS DE CONSULTORIA
3.3.90.35.00.00.  0,00 5.263,50  0,00  5.263,50  5.263,50

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.36.00.00.  0,00 12.305,70  0,00  12.305,70  12.305,70

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
3.3.90.39.00.00.  28.289,64 56.870,00  0,00  56.870,00  28.580,36

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMU
3.3.90.40.00.00.  18.766,00 40.762,77  0,00  40.762,77  21.996,77

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS
3.3.90.47.00.00.  0,00 3.993,00  0,00  3.993,00  3.993,00

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
3.3.90.93.00.00.  0,00 3.061,30  0,00  3.061,30  3.061,30

DESPESAS DE CAPITAL
4.0.00.00.00.00.  2.312,00 12.977,25  0,00  12.977,25  10.665,25

INVESTIMENTOS
4.4.00.00.00.00.  2.312,00 12.977,25  0,00  12.977,25  10.665,25

APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.00.00.00.  2.312,00 12.977,25  0,00  12.977,25  10.665,25

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.  2.312,00 12.977,25  0,00  12.977,25  10.665,25

CONTROLADORIA
01.002.00.000.0000.0.000.  82.185,55 127.962,85  0,00  127.962,85  45.777,30

Legislativa
01.002.01.000.0000.0.000.  82.185,55 127.962,85  0,00  127.962,85  45.777,30

Controle Interno
01.002.01.124.0000.0.000.  82.185,55 127.962,85  0,00  127.962,85  45.777,30

PROCEDIMENTOS LEGISLATIVOS
01.002.01.124.0001.0.000.  82.185,55 127.962,85  0,00  127.962,85  45.777,30

MANUTENÇAO DO SISTEMA DE COTNROLE INTERNO D
01.002.01.124.0001.2.002.  82.185,55 127.962,85  0,00  127.962,85  45.777,30

DESPESAS CORRENTES
3.0.00.00.00.00.  82.185,55 123.202,21  0,00  123.202,21  41.016,66

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
3.1.00.00.00.00.  82.185,55 101.898,94  0,00  101.898,94  19.713,39

APLICAÇÕES DIRETAS
3.1.90.00.00.00.  82.185,55 101.898,94  0,00  101.898,94  19.713,39

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
3.1.90.11.00.00.  67.921,86 85.636,54  0,00  85.636,54  17.714,68

OBRIGAÇÕES PATRONAIS
3.1.90.13.00.00.  14.263,69 16.262,40  0,00  16.262,40  1.998,71

OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00.00.00.  0,00 21.303,27  0,00  21.303,27  21.303,27

APLICAÇÕES DIRETAS
3.3.90.00.00.00.  0,00 21.303,27  0,00  21.303,27  21.303,27

DIÁRIAS - CIVIL
3.3.90.14.00.00.  0,00 6.848,60  0,00  6.848,60  6.848,60

MATERIAL DE CONSUMO
3.3.90.30.00.00.  0,00 3.751,00  0,00  3.751,00  3.751,00

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO
3.3.90.33.00.00.  0,00 2.722,50  0,00  2.722,50  2.722,50

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA
3.3.90.36.00.00.  0,00 3.806,67  0,00  3.806,67  3.806,67

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDIC
3.3.90.39.00.00.  0,00 4.174,50  0,00  4.174,50  4.174,50

DESPESAS DE CAPITAL
4.0.00.00.00.00.  0,00 4.760,64  0,00  4.760,64  4.760,64

INVESTIMENTOS
4.4.00.00.00.00.  0,00 4.760,64  0,00  4.760,64  4.760,64

APLICAÇÕES DIRETAS
4.4.90.00.00.00.  0,00 4.760,64  0,00  4.760,64  4.760,64
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CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
4.4.90.52.00.00.  0,00 4.760,64  0,00  4.760,64  4.760,64

Total Geral:  1.253.022,21  25.000,00  1.278.022,21  824.623,33  453.398,88

Notas Explicativas
-

Presidente da Câmara
SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O
CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna
MARIA ROZELI LIMA
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RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

c=(b-a)

RECEITAS
REALIZADAS

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00 0,00  0,00IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
 0,00  0,00 0,00  0,00    Impostos
 0,00  0,00 0,00  0,00    Taxas
 0,00  0,00 0,00  0,00    Contribuição de Melhoria

RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00  0,00
    Contribuição de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA PATRIMONIAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Imobiliárias  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita de Concessões e Permissões  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Decorrente do Direito de Exploração de Bens Públicos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00
    Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00
RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita Bruta de Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00  0,00
    Multas e Juros de Mora  0,00  0,00  0,00  0,00
    Indenizações e Restituições  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receita da Dívida Ativa  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Decorrentes de Aportes Periódicos para Amortização  0,00  0,00  0,00  0,00
    Receitas Correntes Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00
    Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
    OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Operações de Crédito Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
    ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
      Outras Alienações de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00
    AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00
    TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00
    OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00
      Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00
      Dív. Ativa Prov. da Amortiz. Emp. e Financ.  0,00  0,00  0,00  0,00
      Receitas de Capital Diversas  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (I)  0,00  0,00  0,00  0,00
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REFINANCIAMENTO (II)  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Internas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00
    Operações de Créditos Externas  0,00  0,00  0,00  0,00
      Mobiliária  0,00  0,00  0,00  0,00
      Contratual  0,00  0,00  0,00  0,00

SUBTOTAL COM REFINACIAMENTO (III) = (I+II)

TOTAL (V) = (III + IV)

DÉFICIT (IV)

Reabertura de créditos adicionais

Superávit Financeiro

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA 
CRÉDITOS ADICIONAIS)  0,00

 0,00

 0,00

-

-

-

-

-

-

 1.278.022,21  1.278.022,21  824.623,33

 0,00  0,00  0,00  0,00

 1.278.022,21  1.278.022,21  824.623,33

-453.398,88

 0,00

 0,00

 0,00

-453.398,88

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

 (e)

DESPESAS
EMPENHADAS

(f)

SALDO DA
DOTAÇÃO

(i)=(e-f)

DESPESAS
LIQUIDADAS

(g)

DESPESAS
PAGAS

(h)

 1.140.262,55  1.165.262,55  822.311,33  822.311,33  822.311,33  342.951,22  DESPESAS CORRENTES
 862.756,01  887.756,01  759.828,65  759.828,65  759.828,65  127.927,36    PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 277.506,54  277.506,54  62.482,68  62.482,68  62.482,68  215.023,86    OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 137.759,66  112.759,66  2.312,00  2.312,00  2.312,00  110.447,66  DESPESAS DE CAPITAL
 137.759,66  112.759,66  2.312,00  2.312,00  2.312,00  110.447,66    INVESTIMENTOS

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00    AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  RESERVA DE CONTINGÊNCIA

SUBTOTAL DAS DESPESAS (VI)  1.278.022,21  1.278.022,21  824.623,33  824.623,33  824.623,33  453.398,88

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO 
(VII)

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Interna

Outras Dívidas

Dívida Mobiliária

Amortização da Dívida Externa

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00 0,00  0,00  0,00
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ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

RESTOSA PAGAR NÃO PROCESSADOS
EM EXERCÍCIOS 

ANTERIORES

(a)

EM 31 DE 
DEZEMBRO DO 

EXERCÍCIO
ANTERIOR

(b)

LIQUIDADOS

(c)

SALDO
(A LIQUIDAR)

(f)=(a+b-d-e)

PAGOS

(d)

CANCELADOS

(e)

INSCRITOS
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 0,00  0,00    OUTRAS DESPESAS CORRENTES  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00  DESPESAS DE CAPITAL  0,00 0,00 0,00 0,00
 0,00  0,00    INVESTIMENTOS  0,00 0,00 0,00 0,00
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EXERCÍCIO: 2021 PERÍODO: 1 a 12 DATA EMISSÃO: 04/03/2022
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INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Receita Orçamentária (I)  0,00 0,00
  Ordinária  0,00 0,00
  Vinculada  0,00 0,00
   Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
    Transferências Voluntárias  0,00 0,00
   Alienação de Bens  0,00 0,00
   Operações de Crédito  0,00 0,00
   Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
   Regime Próprio de Previdência  0,00 0,00
   Transferências de Programas  0,00 0,00
   Valores Restituíveis  0,00 0,00
   Transferências Voluntárias  0,00 0,00
   Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  0,00 0,00
   Cessão Onerosa - Pré-Sal  0,00 0,00
   Outras Origens  0,00 0,00

Despesa Orçamentária (VI)  788.637,11 824.623,33
   Ordinária  788.637,11 824.623,33
   Vinculada  0,00 0,00
    Transferências do FUNDEB  0,00 0,00
     Transferências Voluntárias  0,00 0,00
    Alienação de Bens  0,00 0,00
    Operações de Crédito  0,00 0,00
    Contratos de Rateio de Consórcios Públicos  0,00 0,00
    Regime Próprio de Previdência  0,00 0,00
    Transferências de Programas  0,00 0,00
    Antecipação da Receita Orçamentária - ARO  0,00 0,00
    Transferências Voluntárias  0,00 0,00
    Apoio Financeiro aos Municípios - AFM  0,00 0,00
    Cessão Onerosa - Pré-Sal  0,00 0,00
    Valores Restituíveis  0,00 0,00
    Outras Origens  0,00 0,00

Transferências Financeiras Recebidas (II)  1.002.243,48 985.015,32
  Para a Execução Orçamentária  1.002.243,48 985.015,32
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Transferências Financeiras Concedidas (VII)  213.606,37 160.391,99
  Para a Execução Orçamentária  213.606,37 160.391,99
  Independentes de Execução Orçamentária  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RPPS  0,00 0,00
  Para Aportes de recursos para o RGPS  0,00 0,00

Recebimentos Extraorçamentários (III) Pagamentos Extraorçamentários (VIII) 138.648,26  141.539,62  138.648,26  141.539,62

Inscrição de Restos a Pagar Processados Pagamentos de Restos a Pagar Processados 0,00  0,00  0,00  0,00

Inscrição de Restos a Pagar Não Processados Pagamentos de Restos a Pagar Não Processados 0,00  0,00  0,00  0,00

Realizável Inscrição Cisão, Fusão ou Ext. Realizável - Cancelam. Cisão, Fusão ou Ext. 0,00  0,00  0,00  0,00

Valores Restituíveis Valores Restituíveis 138.648,26  141.539,62  138.648,26  141.539,62

Antecipação da Receita Orçamentária - ARO Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00Outras Operações 0,00Outras Operações

Saldo em Espécie do Exercício Anterior (IV) Saldo em Espécie para o Exercício Seguinte (IX) 0,00  0,00  0,00  0,00

Caixa e Equivalentes de Caixa Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00  0,00  0,00 0,00

Realizável Realizável 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL (X) = (VI+VII+VIII+IX)TOTAL (V) = (I+II+III+IV)  1.123.663,58  1.143.783,10  1.123.663,58  1.143.783,10
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SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O
CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna
MARIA ROZELI LIMA
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2021 DATA EMISSÃO: 04/03/2022

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE
Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE
Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 138.145,88

 0,00
 0,00

 79.692,79

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 217.838,67

 0,00

 217.838,67

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 215.526,67

 0,00

 0,00

 217.838,67

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 217.838,67

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber

Divida Ativa não Tributaria - Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis
Marcas, Direitos e Patentes
Softwares

Intangível

Bens Móveis
Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de 

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente
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Obrigações de Repartição a Outros Entes
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Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Móveis
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 0,00
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 79.692,79

 0,00
 0,00
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 215.526,67

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 215.526,67

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00
 0,00

 215.526,67
 0,00

 0,00

 0,00
 215.526,67

 215.526,67

Outros Resultados  0,00  0,00

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO

 TOTAL 217.838,67  215.526,67 TOTAL 217.838,67  215.526,67

Juros e Encargos a Pagar

(-) Encargos Financeiros
 0,00  0,00

(-) Encargos Financeiros

Juros e Encargos a Pagar

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

(-) Amortização Acumulada  0,00  0,00

 0,00

(-) Depr./Amortiz./Exaustão Acum. de Bens Imóveis  0,00  0,00
Bens Imóveis

 0,00
(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Móveis

(-) Redução ao Valor Recuperável de Bens Imóveis

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

Diferido  0,00 0,00

 0,00

PASSIVO PERMANENTE

PASSIVO FINANCEIRO

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE

ATIVO FINANCEIRO  0,00

 217.838,67

 0,00

 217.838,67  215.526,67

 0,00

 0,00  0,00

 215.526,67
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2021 DATA EMISSÃO: 04/03/2022

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PERÍODO: 1 a 12
PÁGINA: 2

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Compensações

ESPECIFICAÇÃO Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

ESPECIFICAÇÃO
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Obrigações Conveniadas e Outros Instrumentos Congên.  0,00 0,00

Obrigações Contratuais  0,00 0,00
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Outros Atos Potenciais do Ativo  0,00  0,00

 0,00 0,00TOTALTOTAL  0,00 0,00

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ANTERIOR

-824.623,33 -788.637,1101 - Recursos Ordinários / Livres

 824.623,33  788.637,1194 - Valores Restituíveis

TOTAL  0,00  0,00

Presidente da Câmara
SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O
CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna
MARIA ROZELI LIMA
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

Exercício:
DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XV, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

 2021

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA
 985.015,32   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL AUMENTATIVA  1.002.243,48
 985.015,32      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS  1.002.243,48
 985.015,32         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  1.002.243,48

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS
EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUALNOTA

 982.703,32   VARIAÇÃO  PATRIMONIAL DIMINUTIVA  1.002.243,48
 759.828,65      PESSOAL E ENCARGOS  736.977,34
 501.800,79         REMUNERAÇÃO A PESSOAL  489.721,50
 105.378,06         ENCARGOS PATRONAIS  102.471,64
 152.649,80         OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS - PESSOAL E ENCARGOS  144.784,20

 62.482,68      USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO  51.659,77
 15.427,04         USO DE MATERIAL DE CONSUMO  4.754,14
 47.055,64         SERVIÇOS  46.905,63

 160.391,99      TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS  213.606,37
 160.391,99         TRANSFERÊNCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS  213.606,37

 2.312,00Resultado Patrimonial Do Período  0,00

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO ATUAL

 2.312,00
 0,00
 0,00
 0,00

INCORPORAÇÃO DE ATIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
INCORPORAÇÃO DE PASSIVOS
DESINCORPORAÇÃO DE ATIVOS

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

Presidente da Câmara
SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O
CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna
MARIA ROZELI LIMA
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Exercício:

Demonstração da Dívida Fundada
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XVI, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro 2021

 AUTORIZAÇÕES

LEIS (Número e Data) Identificação Contábil Quantidade
Valor

Contratado

Saldo Anterior 
em Circulação

MOVIMENTO NO 
EXERCÍCIO

SALDO PARA O 
EXERCICIO SEGUINTE

Débito Crédito Quantidade Saldo

Natureza:

/

TOTAL  0,00  0,00 0,00  0,00

Notas Explicativas
-
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Exercício:  2021

Demonstração da Dívida Flutuante
Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XVII, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

RESTOS A PAGAR 

TÍTULOS Saldo  do 
exercício

Inscrição Cancelado

Saldo para o 
exercicio
seguintePago

Movimento no Exercício

Liquidação
Inscrição

Liquidação
Baixa

 0,00  0,00

Totais  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 49.364,02 49.364,02  INSS  0,00

 0,00 19.780,29 19.780,29  IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FON  0,00

 0,00 3.697,64 3.697,64  RENDIMENTOS DE APLICAÇÕES FINANCE  0,00

 0,00 65.806,31 65.806,31  OUTROS CONSIGNATÁRIOS  0,00

 0,00 138.648,26 138.648,26 0,00Totais

  OUTROS CREDORES DO EXERCÍCIO  0,00 160.391,99 160.391,99 0,00

 0,00 160.391,99 160.391,99 0,00Totais

 0,00  299.040,25  299.040,25  0,00TOTAL GERAL :  0,00

Saldo para o exercício seguinte = Saldo do exercício + Inscrição - Cancelado - Pago.Nota:

Notas Explicativas
-
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Saldo para o exercício seguinte = Saldo do exercício + Inscrição - Cancelado - Pago.Nota:

Notas Explicativas
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Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985

Anexo XVII, da Lei nº 4.320/64

no Período de Janeiro a Dezembro

CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

RESTOS A PAGAR 
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Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2021 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 04/03/2022

PÁGINA:1
Exercício Atual Exercício Anterior

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

 1.123.663,58  INGRESSOS  1.143.783,10
 985.015,32    Transferências correntes recebidas  1.002.243,48
 138.648,26    Outros ingressos operacionais  141.539,62

 1.121.351,58  DESEMBOLSOS  1.143.783,10

 822.311,33    Pessoal e demais despesas  788.637,11

 160.391,99    Transferências concedidas  213.606,37

 138.648,26    Outros desembolsos operacionais  141.539,62

FLUXO DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS (I)  2.312,00  0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO

  DESEMBOLSOS  2.312,00  0,00
    Aquisição de Ativo Não-Circulante  2.312,00  0,00

FLUXOS DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO (II) -2.312,00  0,00

FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO

FLUXOS DE CAIXA LÍQUIDO DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO (III)  0,00  0,00

APURAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO PERÍODO

GERAÇÃO LÍQUIDA DE CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA (I+II+III)  0,00  0,00

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA INICIAL  0,00  0,00

CAIXA E EQUIVALENTE DE CAIXA FINAL  0,00  0,00

QUADRO DE TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E CONCEDIDAS
Exercício AnteriorExercício Atual

  RECEITAS DERIVADAS E ORIGINÁRIAS

    Receita Tributária  0,00 0,00

    Receita de Contribuições  0,00 0,00

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2021 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 04/03/2022

PÁGINA:2
    Receita Patrimonial  0,00 0,00

    Receita Agropecuária  0,00 0,00

    Receita Industrial  0,00 0,00

    Receita de Serviços  0,00 0,00

    Remuneração das Disponibilidades  0,00 0,00

    Outras Receitas Derivadas e Originárias  0,00 0,00

Total das Transferências Recebidas  0,00  0,00

  TRANSFERÊNCIAS CONCEDIDAS

    Intergovernamentais  0,00 0,00

      a União  0,00 0,00

      a Estados e Distrito Federal  0,00 0,00

      a Municípios  0,00 0,00

    Intragovernamentais  0,00 0,00

    Outras transferências Intragovernamentais  213.606,37 160.391,99

    Outras transferências concedidas  0,00 0,00

Total das Transferências Concedidas  213.606,37 160.391,99

QUADRO DE DESENBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO
Exercício AnteriorExercício Atual

  DESEMBOLSOS DE PESSOAL E DEMAIS DESPESAS POR FUNÇÃO

    Legislativa  788.637,11 822.311,33

    Judiciária  0,00 0,00

    Essencial à Justiça  0,00 0,00

    Administração  0,00 0,00

    Defesa Nacional  0,00 0,00

    Segurança Pública  0,00 0,00

    Relações Exteriores  0,00 0,00

    Assistência Social  0,00 0,00

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2021 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 04/03/2022

PÁGINA:3
    Previdência Social  0,00 0,00

    Saúde  0,00 0,00

    Trabalho  0,00 0,00

    Educação  0,00 0,00

    Cultura  0,00 0,00

    Direitos da Cidadania  0,00 0,00

    Urbanismo  0,00 0,00

    Habitação  0,00 0,00

    Saneamento  0,00 0,00

    Gestão Ambiental  0,00 0,00

    Ciência e Tecnologia  0,00 0,00

    Agricultura  0,00 0,00

    Organização Agrária  0,00 0,00

    Indústria  0,00 0,00

    Comércio e Serviços  0,00 0,00

    Comunicações  0,00 0,00

    Energia  0,00 0,00

    Transporte  0,00 0,00

    Desporto e Lazer  0,00 0,00

    Encargos Especiais  0,00 0,00

    Perdas com Investimentos  0,00 0,00

    Disponibilidades Compensatórias  0,00 0,00

Total dos Desembolsos de Pessoal e Demais Despesas por Função  822.311,33  788.637,11

QUADRO DE  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
Exercício AnteriorExercício Atual

  JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

    Juros e Correção Monetária da Dívida Interna  0,00 0,00

    Juros e Correção Monetária da Dívida Externa  0,00 0,00

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA

EXERCÍCIO: 2021 PERÍODO MÊS: 12 DATA EMISSÃO: 04/03/2022

PÁGINA:4
    Outros Encargos da Dívida  0,00 0,00

    Juros e Encargos da Dívida Intraorcamentária  0,00 0,00

Total dos Juros e Encargos da Dívida  0,00  0,00

Notas Explicativas
-

Presidente da Câmara
SEBASTIAO PINHEIRO ZANZARINI

Contabilista CRC-PR 34522/O
CICERO JOSE DE OLIVEIRA

Controladora Interna
MARIA ROZELI LIMA

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Exercício:2021

Reserva de 
Capital

Adiantamento
para Futuro 

Aumento de 
Capital (AFAC)

Pat. Social/ 
Capital Social

ESPECIFICAÇÃO Ajustes de 
Avaliação

Patrimonial

Reservas de 
Lucros

Demais
Reservas

Resultados
Acumulados

Ações/Cotas
em

Tesouraria

TOTAL

 Saldos iniciais

Ajustes de exercícios anteriores

Aumento de Capital

Resgate/ Reemissão de Ações e Cotas

Juros sobre capital próprio

Resultado do exercício

Ajustes de avaliação patrimonial

Constituição/ Reversão de reservas

Dividendos a distribuir (R$...por ação)

 Saldos finais

 0,00

 2.312,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  215.526,67  0,00  215.526,67

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 2.312,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 217.838,67  217.838,67

Estado do Paraná
CAMARA MUNICIPAL DE MIRADOR

RESUMO DO BALANÇO

DEZEMBRO / 2021

NO MÊS NO ANO

Receita Orçamentária:
 11.211,91  105.378,06Receita Extra-orçamentária:

 0,00 0,00Saldo de bancos do Mês Anterior/Ano Anterior:
 0,00  1.278.022,21Transferências Financeiras:

 11.211,91  1.383.400,27Total das Receitas..................................................................................................................:
 104.220,67  824.623,33Despesa Orçamentária:

 11.211,91  105.378,06Despesa Extra-orçamentária:
 0,00 0,00Saldo de bancos do Mês/Ano Seguinte:

 0,00  1.278.022,21Transferências Financeiras:

 115.432,58  2.208.023,60Total das Despesas..................................................................................................................:

 1.278.022,21Total Orçado:
 0,00Total Suplementado:

Percentual Suplementado:  0.7820
 0.7820

 0.0000
Percentual Suplementado por Decreto:

Percentual Suplementado por Lei:

Notas Explicativas
-

Presidente da Câmara
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Decreto N° 025/2022 

SÚMULA: Regulamentação do 
Fundo Municipal dos Direitos do 
Idoso, criada pela Lei Municipal 
N° 0382 de 05 de junho de 2017. 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain, Prefeito Municipal de Mirador, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,     
 
CONSIDERANDO que o artigo 33, da Lei N°  0382 de 05 de junho  de 
2017, criou O FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, 
Instrumento de captação, repasse e aplicação de recursos destinados 
a proporcionar suporto financeiro na Implantação, na manutenção e 
no desenvolvimento de programas e ações dirigidos aos idosos do 
Município de Mirador; 

 
CAPITULO I 

DOS OBJETIVOS 
 

Art. 1 0 - Fica regulamentado O FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DO IDOSO, 
criado pela Lei No 382 DE 05 DE JUNHO DE 2017, que será gerido e 
administrado na forma deste Decreto e subsidiário a Lei 382/2017. 
 
Art. 20 - O Fundo tem por objetivo facilitar a captação, o repasse e as aplicações 
dos recursos destinados ao desenvolvimento das ações de atendimento ao 
Idoso. 
 

§ 1 0 - As ações de que trata o "caput" do artigo tem por objetivo 
assegurar os Direitos sociais do idoso, criando condições para promover sua 
autonomia, integração e participação efetiva na sociedade, bem como, o 
disposto no Estatuto do Idoso, aos programas de proteção à Pessoa Idosa 
exposta à situação de risco pessoal e social, cuja necessidade de atenção 
extrapola o âmbito da atuação das políticas sociais básicas. 
 

§ 2 0 - Os recursos do Fundo poderão se destinar à pesquisa, estudo, à 
capacitação de recursos humanos e outros, para atendimento da pessoa idosa. 
 

§ 3 0 - Dependerá de deliberação expressa do Conselho Municipal do 
Idoso, a autorização para aplicação de recursos no Fundo em outros tipos de 
programas que não o estabelecido no parágrafo primeiro. 
 

§ 4 0 - Os recursos do Fundo serão administrados segundo Programa 
definido pelo Conselho Municipal do Idoso e aprovado na Lei Orçamentária 
Anual, constituindo parte integrante do orçamento do município. 

  

 

CAPITULO II 
DA OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO 

 
Art.3 0 - Cabe a Secretaria Municipal de Assistência Social, através de seu gestor 
(a) gerir o FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, sob controle do 
Conselho Municipal do Idoso, disciplinando-se pelos Artigos 71 e 74 da Lei 
Federal N° 4.320/64. 
 
Parágrafo Único — Fica designado para as funções de tesoureiro do FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, o Secretário Municipal de Fazenda, 
ao qual competirá emitir e assinar em conjunto com o gestor do Fundo Municipal 
do Idoso as notas de empenho, cheques e ordens de pagamento de despesa do 
Fundo. 
 
Art. 40 - São atribuições do Conselho Municipal do Idoso, em relação ao FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO: 
 

I - Elaborar o Plano de Aplicações dos recursos captados pelo FUNDO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, o qual será submetido pelo Prefeito e 
a apreciação do Poder Legislativo Municipal quando for o necessário; 
 

II - Estabelecer os parâmetros e as diretrizes para aplicação dos 
recursos; 
 

III - Acompanhar e avaliar a execução, desempenho e resultados 
financeiros do Fundo;  
 

IV - Avaliar e aprovar o balancete anual do Fundo; 
 

V - Solicitar, a qualquer tempo e a seu critério, as informações 
necessárias ao acompanhamento, ao controle e a avaliação das atividades a 
cargo do Fundo, mobilizar os diversos segmentos da sociedade no 
planejamento, execução e controle do fundo; 
 

VI - Fiscalizar os programas desenvolvidos com recursos do Fundo, 
requisitando, para tal, auditoria do Poder Executivo sempre que necessária; 
 

VII - Aprovar convênios, ajustes, acordos e ou contratos a serem 
firmados com Recursos do Fundo; 
 

VIII - Publicar no Diário Eletrônico do Município de Mirador-PR e demais 
veículos oficiais de fácil acesso à comunidade, todas as resoluções do Conselho 
Municipal do Idoso, referentes ao Fundo; 
 
Art. 50 - São atribuições do Gestor (A) do Fundo e titular do CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO.  

 

 
I - Preparar e apresentar ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DO IDOSO demonstração anual da receita e da despesa executada pelo Fundo; 
 

II - Emitir e assinar notas de empenho, cheque e ordens de pagamento 
de despesa do Fundo: 
 

III - Tomar conhecimento e cumprir as obrigações definidas em 
convênios, ajustes, acordos elou contratos firmados pelo administrador e que 
digam respeito ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO; 
 

IV - Manter os controles necessários à execução das receitas e das 
despesas do Fundo; 
 

V - Encaminhar à contabilidade geral do Município: 
 
a) providenciar junto à contabilidade do Município, para que na 
demonstração fique indicada a situação econômico-financeira do Fundo; 
 
b) apresentar ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, 
análise e a avaliação econômico-financeira do Fundo, de acordo com os 
Demonstrativos; 

 
c) manter o controle dos contratos e convênios firmados com instituições 
Governamentais e não governamentais; 
 
d) manter o controle da receita do Fundo; 
 
e) encaminhar ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO 
sempre que solicitado, relatório de acompanhamento e avaliação do Plano de 
Aplicação de recursos do Fundo; 
 
f) Fornecer ao Ministério público, quando solicitada, demonstração de 
aplicação dos recursos do Fundo. 
 
g) assessorar o Conselho Municipal dos Direitos do Idoso na elaboração da 
Proposta orçamentária para o exercício seguinte e encaminhar para apreciação 
e aprovação pelo referido Conselho; 
 
h) movimentar os recursos do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso (FMDI), 
obedecidas as normas dos demais órgãos municipais; 
 
l) prestar contas da movimentação financeira do Fundo Municipal dos Direitos 
Idoso (FMI) ao Conselho Municipal do Direitos do Idoso (CMI), anualmente. 
  

 

j) submeter à apreciação e aprovação do Conselho Municipal dos Direitos 
do Idoso os atos normativos que se refiram à aplicação dos recursos do Fundo 
Municipal dos Direitos Idoso (FMDI); 
 
k) diligenciar junto às entidades conveniadas elou subvencionadas pelo 
Fundo Municipal dos Direitos do Idoso (FMDI), objetivando a coleta de dados 
para elaboração de relatórios; 
 
l) proporcionar suporte de pessoal técnico para execução do Fundo 
Municipal dos Direitos do idoso (FMDI) e a contabilização necessária; 
 
m) comunicar ao Conselho Municipal dos Direitos do Idoso toda e qualquer 
Irregularidade detectada na utilização dos recursos repassados à entidades ou 
programas conveniados elou subvencionados pelo Fundo Municipal dos Diretos 
do Idoso (FMDI). 

 
CAPITULO III 

DOS RECURSOS DO FUNDO 
 

Art. 6 0 - São Receitas do Fundo: 
 

I - Dotação consignada anualmente no orçamento municipal e os 
recursos adicionais que a Lei vier estabelecer no decorrer de cada exercício: 
 

II - As doações de pessoas físicas e jurídicas, 
 

III - Valores provenientes das multas e oriundos das infrações; 
 

IV - Transferências de recursos financeiros oriundos dos Fundos 
Nacional e Estadual do Direito pró- idosos: 
 

V - Doações, auxílios E contribuições, transferências de entidades 
nacionais, internacionais, governamentais e não governamentais. 
 

VI - Produtos de aplicações financeiras dos recursos disponíveis 
respeitada a legislação em vigor; 
 

VII - Recursos advindos de convênios, acordos e contratos firmados 
entre Município e Instituições Privadas e Públicas. Nacionais e Internacionais 
Federais, Estaduais e Municipais; 
 

VIII - Outros recursos que por ventura lhe forem destinados. 
 
Art. 70 - Constituem Ativos do Fundo: 
  

 

I - Disponibilidades monetárias em Bancos ou em Caixa especial, oriundos de 
suas receitas; 
 
II haveres e direitos que porventura vier a constituir; 
 
III -Bens móveis e imóveis que forem adquiridos e direitos vinculados ao Fundo 
Municipal dos Direitos do Idoso. 
 
Art. 8 0 - os recursos do Fundo Municipal do Idoso destinam-se a: 
 

I - Despesas com projetos, programas e serviços voltados para a 
promoção, proteção e defesa do idoso, especialmente aqueles em que o estado 
constitucionalmente se obriga à cooperação com organizações não-
governamentais; 
 

II - Despesas com consultoria, projetos de pesquisa ou de estudo, 
relacionados com o idoso; 
 

III - Despesas com programas de treinamento e aperfeiçoamento de 
recursos humanos; 
 

IV - Subvenção social para entidades ou instituições inscritas no 
Conselho Municipal dos Direitos do Idoso; 
 

V - Pagamento elou ressarcimento de despesas, diárias elou passagens 
a representantes do Conselho Municipal dos Idoso, em eventos e atividades 
mediante aprovação do Conselho; 

 
VI - Pagamento de serviços técnicos de assessoria, de comunicação e 

de divulgação de interesse do Conselho Municipal dos Direitos do Idoso; 
 

VII - Apoio na realização de eventos, estudos e pesquisas no campo da 
promoção, proteção, defesa, controle e garantia dos direitos do idoso; 

 
VIII - Manutenção de banco de dados com informações sobre 

programas, projetos e atividades governamentais e não-governamentais de 
âmbito municipal, regional, estadual federal e internacional relativos ao idoso. 
 

IX - Aquisição de material permanente e de consumo, necessários ao 
Desenvolvimento dos programas para estrutura e Funcionamento do Conselho 
Municipal dos Direitos do Idoso. 

 
§ 1 0 - Os recursos do Fundo Municipal dos Direitos do Idoso (FMDI) 

somente serão utilizados Ou aplicados em programas, projetos, serviços e ações 
voltadas à promoção, proteção e defesa dos direitos do idoso, assim como, ao 
estudo, à pesquisa e garantia dos direitos 

 

 

. 
§ 2 0- Os recursos que compõem o Fundo serão depositados em conta 

especial sob a denominação "Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa", e 
sua destinação será deliberada por meio de atividades, projetos e programas 
aprovados pelo Conselho Municipal dos Direitos do Idoso, sem isentar a 
Administração Municipal de previsão e provisão de recursos necessários para as 
ações destinadas à pessoa idosa, conforme a legislação pátria. 
 

§ 3 0 Os recursos de responsabilidade do Município de Mirador, 
destinados ao Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa serão programados 
de acordo com a Lei Orçamentária do respectivo exercício financeiro, para 
promover ações de Proteção e promoção da pessoa idosa, conforme 
regulamentação desta Lei. 
 

§ 40 - A contabilidade do FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 
IDOSO será organizada e processada pela Secretaria Municipal de Finanças ou  
 
Órgão Municipal competente, de forma a evidenciar a situação financeira e 
patrimonial do Fundo observado os padrões e normas estabelecidas na 
legislação pertinente. 

 
CAPITULO IV 

DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
Art. 9 0 - Até 30 (trinta) dias a contar da publicação da Lei de Orçamento, o gestor 
Do Fundo apresentará ao CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 
IDOSO, para análise e acompanhamento, o quadro de aplicação dos recursos 
do Fundo, para apoiar os programas e projetos contemplados no Plano de 
Aplicação. 
 
Art. 10 - Nenhuma despesa será realizada sem a necessária cobertura de 
Recursos, 
 

§ 1 0 - Para os casos de insuficiência ou inexistência de recursos, 
poderão ser utilizados os créditos adicionais autorizados por lei e abertos por 
decreto do Executivo. 
 

§ 2 0 - Os recursos aprovados como Créditos Adicionais deverão ser 
liberados no prazo máximo de 15 (quinze) dias a contar da aprovação. 
 
Art. 11 - Constituem Despesas do Fundo: 

 I - O financiamento total ou parcial dos programas de proteção especial 
constantes do Plano de Aplicação; 
 

II - O atendimento de despesas diversas de caráter urgente e inadiável 
observado o & 1 0 do Artigo 2 0 deste Decreto.  

 

 
Parágrafo Único — Fica vedada a aplicação de recursos do Fundo para a 
Manutenção do CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO  

 
Da CAPITULO V 

DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

Art.12 - O Fundo está sujeito à prestação de contas de sua execução ao 
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO IDOSO, ao Poder Executivo, 
Legislativo e ao Tribunal de Contas, bem como ao Estado e à União. 
 
Art.13 - As entidades de direito público ou privado que receberem recursos 
transferidos do Fundo a título de subvenções sociais, auxílios, convênios outras 
transferências a qualquer título, serão obrigadas a comprovar a aplicação dos 
recursos recebidos, segundo os fins a que se destinarem, sob pena de 
suspensão de novos recebimentos, além de responsabilização civil, criminal e 
administrativa. 

  
Art.14 - A prestação de contas de que trata o artigo anterior será feita em estrita 
observância à legislação municipal que regula a tomada de prestações de contas 
no âmbito do Município. 
 
Art. 15 - A execução orçamentária da receita processar-se-á através da 
obtenção do seu produto nos recursos determinados neste Decreto, a qual será 
depositada e movimentada através da rede bancária oficial, em conta específica 
aberta para esse fim. 
 
Art. 16 - O Fundo terá vigência indeterminada. 
 
Art. 17 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando 
as disposições em contrário. 

 
Mirador-PR, 04 de marços de 2022. 
 

FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 
PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 052.989.279-04 
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DECRETO Nº. 5.183/22                                                                                         
De: 04 de março de 2022 
 
Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL 
Nº 2.605 DE 03 DE MARÇO DE 2022.  

 
DECRETA: 

  
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um 

crédito adicional ESPECIAL na importância total de até R$79.160,00(setenta e 
nove mil e cento e sessenta reais), segundo a seguinte classificação 
orçamentária: 

CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
03. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

E FINANÇAS 
 

03.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – D.A.F.  
03.001.04. ADMINISTRAÇÃO  
03.001.04.122. ADMINISTRAÇÃO GERAL  
03.004.04.122.0002. AÇÕES GOVERNAMENTAIS 

SUPERIORES E ATIVIDADES 
ADMINISTRATIVAS. 

 

03.001.04.122.0002.1.301 Aquisição de Veículo de Pequeno 
Porte a Administração Geral - DAF                

 

4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 

 

Fonte 300000.01.07.00(000) Recursos Ordinários (Livres) 9.160,00 
Fonte 101005.03.99.01.00(788) CONVÊNIO Nº 152/2021 - SEDU – 

Veículo. 
 

70.000,00 
TOTAL 79.160,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional ESPECIAL autorizado na forma do presente 

decreto, far-se-á mediante a utilização dos seguintes recursos: 
 
I) -  SUPERÁVIT FINANCEIRO: 

RECURSO A SER UTILIZADO  VALOR 
Fonte 300000.01.07.00 – Fonte Recursos Ordinários – Exercício Anterior 9.160,00 

TOTAL 9.160,00 
 
 II)  –  EXCESSO DE ARRECADAÇÃO: 
RECEITA FONTE VALOR 
2.4.2.2.99.0.1.03.00.00 - CONVÊNIO Nº 
0152/2021 – SEDU – Veiculo para a 
Administração 

101005.03.99.01.00.00 (788) - 
CONVÊNIO Nº 0152/2021 – SEDU – 
Veículo. 

70.000,00 

TOTAL 70.000,00 
 
TOTAL DOS RECURSOS 79.160,00 
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Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

 Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 04 de 
março de 2022. 

 
                                                      STEFAN TOMÉ PAUKA 
                              PREFEITO DO MUNIÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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DECRETO Nº. 5.182 
  De: 03 de março de 2022 
 

Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO 
PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, 
DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.593/21 DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2021, PUBLICAÇÃO 31/12/2021. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 

exercício um crédito adicional suplementar na importância total de até 
R$148.000,00(cento e quarenta e oito mil reais), segundo a seguinte 
classificação orçamentária: 

CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E 

SERVIÇOS PÚBLICOS 
 

04.001 ADMINISTRAÇÃO GERAL - DOSP  
04.001.04.122.0009.2.026 Administração Geral do Dpto de 

Viação, Obras e Urbanismo 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 20.000,00 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.003. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado – Creche – Recursos 
Próprios 

 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

18.000,00 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 
29/00 – 15%)  

60.000,00 

07.001.10.302.0022.1.182 Recuperação do Hospital 
Municipal 

 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 50.000,00 
 
TOTAL DO CRÉDITO 148.000,00 
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Art. 2º   A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do 
presente Decreto, far-se-á mediante cancelamentos e superávit 
financeiro das seguintes fontes: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 
 

05.003. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.069 Manutenção do CMEI Prof. Martha 

Garcia Furtado – Creche – Recursos 
Próprios 

 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100104.01.01.00.00 Demais impostos vinculados à 
educação básica 

18.000,00 

07. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.083 PACS – Programa de Agentes 

Comunitários de Saúde 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS 
– PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100303.01.02.00.00 Saúde – Receitas Vinculadas (EC 
29/00 – 15%)  

60.000,00 

 
TOTAL DO CANCELAMENTO 78.000,00 
 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 70.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO UTILIZADO 148.000,00 
 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 03 de 
março de 2022. 

  
                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
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DECRETO Nº. 5.184 
  De: 04 de março de 2022 
 

Abre crédito adicional SUPLEMENTAR e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 
ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.593/21 DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021, PUBLICAÇÃO 
31/12/2021. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º   Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 

exercício um crédito adicional suplementar na importância total de 
R$5.000,00(cinco mil reais), segundo a seguinte classificação 
orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 

Ordinários da Educação 
 

3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 
PESSOA FÍSICA 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 4.000,00 
3.3.90.49.00.00 AUXÍLIO-TRANSPORTE  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 1.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO 5.000,00 

 
Art. 2º   A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do 

presente Decreto, far-se-á mediante cancelamento da seguinte fonte: 
 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL   
05.002.12.361.0019.2.058 Escola Maria Cernaki – Recursos 

Ordinários da Educação 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
 
 
TOTAL DO CANCELAMENTO 5.000,00 

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 04 de 

março de 2022. 
  

                              STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                         
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 

 

 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

 
ACOLHO o parecer da assessoria jurídica do Município, referente à Dispensa por Limite Nº 
14/2022, cujo objeto é Aquisição de conjunto de móveis contendo mesa, armário e balcão, para 
serem utilizados na Sala do Empreendedor do município, além de aquisição de balcão de pia 
para manutenção das atividades da Agência do Trabalhador do município.  
 
RATIFICO a presente Dispensa por Limite à proponente relacionada abaixo, o objeto da presente, 
determinando sua publicação na imprensa oficial do Município como forma de eficácia dos atos, em 
conformidade com o estabelecido no artigo 26 da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações, bem como 
todas as providências ao bom e fiel cumprimento da Lei. 
 

EMPRESA CNPJ Valor (R$)  
MAQPEL PAPELARIA E 
EQUIPAMENTOS LTDA 30.320.176/0001-91 1.829,00 Um Mil, Oitocentos e Vinte 

e Nove Reais 
SANDRA & VINICIUS 
COMERCIO DE MOVEIS LTDA 39.626.468/0001-21 399,90 Trezentos e Noventa e Nove 

Reais e Noventa Centavos 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Rondon, Estado do Paraná, em 04 de março de 2022. 

 
__________________________________________ 

ROBERTO A. CORREDATO 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA MEI / ME / EPP 
  

 O Município de Rondon, Paraná, torna público que às 08:30 horas do dia 21 de março 
de 2022, na plataforma eletrônica Bolsa de Licitação e Leilões – BLL, no site www.bll.org.br, 
realizará licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, por meio da utilização 
de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 
edital, tendo como objeto a Registro de preços para eventual aquisição de pedras para meio 
fio, tijolos e paver, para manutenção das atividades da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, com reserva de cota para ME/EPP. Valor Máximo Total: R$196.770,00. 
Informações complementares, Edital completo e anexos poderão ser obtidos no site: 
www.rondon.pr.gov.br no link Licitações, ou através do e-mail: licita@rondon.pr.gov.br. – Fone: 
(44) 3672-1122 - Divisão de Licitação. 
 
Rondon – Pr., 04 de março de 2022. 
 

FABIANO RAATZ LOPES 
Pregoeiro 
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PROCESSO DIGITAL E ADMINISTRATIVO Nº 478/2021 
TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2021 

2º ADITIVO AO CONTRATO N.º 17/2021 – ID 26 
 

O Município de Paraíso do Norte (PR), com sede na Avenida Tapejara, nº 88, Centro, inscrito no CNPJ 
75.476.556/0001-58, fone (44) 3431-8000, neste ato representado pelo Prefeito do Município Sr. Carlos Alberto 
Vizzotto, brasileiro, casado, portador do RG 930.047-3, SSP-PR, CPF 464.266.989-20, de acordo com suas atribuições 
legais que lhe confere a LOM - Lei Orgânica Municipal, artigo nº 17, Inciso XIII e artigo nº 55, inciso IX, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE e a COAFNOR – Cooperativa Agrícola e Agroindustrial dos 
Agricultores Familiares do Território Noroeste inscrita no CNPJ 11.218.779/0001-32 com sede na Rodovia Paraiso 
do Norte a Mirador no Km 08 – Trevo na cidade de Paraíso do Norte Estado do Paraná, neste ato representada pelo seu 
Presidente a Sra. Tania Magna Voroniak, portadora do CPF 021.499.329-97e do RG 6.962.571-1/SSP/PR doravante 
denominado CONTRATADA, as partes acima qualificadas celebram, entre si, por este instrumento de contrato, 
mediante as seguintes cláusulas e condições que seguem, nos termos da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, suas 
alterações e legislação pertinente, assim como pelas condições do Edital de Licitação Modalidade Tomada de 
Preços, nº 01/2021, pelos termos da proposta da Contratada, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 
direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 
 
Todas as Clausulas permanecem inalteradas com exceção das Clausulas: Primeira – Objeto e da Cláusula; 
Terceira – Valor Contratual, Condições de Pagamento e Recursos Financeiros  e Nona – Duração, que passam a 
vigorar com a seguinte redação: 
 
Cláusula Primeira – Objeto 
O presente Contrato tem por objeto o fornecimento de gêneros alimentícios produzidos por grupos Informais de 
Agricultores Familiares e Grupos Formais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares Rurais 
constituídos em Cooperativas, para manutenção do Programa de Auxilio à Alimentação do Trabalhador – PAAT 
- Lei Municipal nº. 26/2011, sua alteração Lei Nº. 327/2018. 
Parágrafo Único – Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, obrigando 
as partes em todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Licitação Modalidade Tomada de Preços 
nº 01/2021, juntamente com seus anexos e a proposta da CONTRATADA. 
 

Item Descrição Quantidade Valor Unitário Valor Total 

01 
Suco de polpa de frutas natural sem adição de açucares acondicionado em 
garrafa térmica de 05 litros em temperatura refrigerada variando entre 0ºc a 
7ºc. 

165 47,20 7.788,00 

02 
Leite pasteurizado tipo "c", previamente fervido com adição de 
achocolatado, café  ou açúcar caramelizado em temperatura  variando entre 
60°c  e 100°c acondicionado em  garrafa térmica  de 05 litros. 

238 45,90 10.924,20 

03 
Iogurte nos sabores: morango, coco ou salada de frutas em temperatura 
refrigerada variando entre 0ºc a 7ºc acondicionado em garrafa térmica de 
05 litros. 

250 33,90 8.475,00 

04 

Lanche cueca virada: massa caseira de bolacha doce feita com farinha de 
trigo enrolada em formato espiral e caramelizada. Unidade de 100 gramas 
embalado individualmente em pacote de papel monolúcido branco 
acompanhado de guardanapo de papel. 

4.000 2,60 10.400,00 

05 
Lanche bolo: massa caseira de bolo  cortado em pedaços de 100 gramas 
cada unidade, diversos sabores. Embalado individualmente em pacote de 
papel monolúcido branco acompanhado de guardanapo de papel. 

4.000 2,85 11.400,00 

06 

Lanche bolacha de polvilho: massa caseira de bolacha salgada feita com 
polvilho doce e farinha de trigo, assada, em formato de biscoito. Embalado 
em quantidade de 100 gramas individualmente em pacote de papel 
monolúcido branco acompanhado de guardanapo de papel. 

4.000 4,70 18.800,00 

07 

Lanche bolacha: massa doce de biscoito caseiro feito com farinha de trigo, 
polvilho ou amido de milho enroladas nos formatos espiral, redondo e 
retangular. Unidade de 100 gramas, embalado individualmente em pacote 
de papel monolúcido branco acompanhado de guardanapo de papel. 

4.000 2,45 9.800,00 

08 Lanche pão: massa de pão caseiro salgada feito com farinha de trigo ou 
farinha integral. Unidade de 100 gramas recheado com fatias de 20 gramas 4.000 5,20 20.800,00 
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de: queijo mussarela ou presunto defumado caseiro ou mortadela defumada 
caseira ou salame defumado caseiro. Embalado individualmente  em pacote 
de papel monolúcido branco acompanhado de guardanapo de papel. 

09 

Lanche pão: massa de pão caseiro doce feito com farinha de trigo e farinha 
integral. Unidade de 100 gramas recheado com doce de leite pastoso e 
caseiro aproximadamente 20 gramas de doce.  Embalado individualmente 
em pacote de papel monolúcido branco acompanhado de guardanapo de 
papel. 

2.000 3,30 6.600,00 

 
Cláusula Terceira – Valor Contratual, Condições de Pagamento e Recursos Financeiros 
Fica Aditado ao Contrato o Valor de R$ 104.987,20 (cento e quatro mil, novecentos e oitenta e sete reais e vinte 
centavos). 
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta do seguinte recurso financeiro: 
05.005.2022.3339032  
 
Clausula Nona – Duração 
A clausula do Contrato fica alterada para a seguinte redação: 
O aditivo deste contrato terá a Vigência de prazo de 04/03/2022 a 04/07/2022. 
O aditivo deste Contrato terá vigência futura de execução/fornecimento a partir de 12/04/2022. 
 
E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento contratual, em 2 (duas) vias iguais e 
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo. 
 
 

Paraíso do Norte, em 04 de março de 2022. 
 
 
 

Prefeitura Municipal de Paraíso do Norte 
CONTRATANTE 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito Municipal 

COAFNOR – Cooperativa Agrícola e Agroindustrial dos 
Agricultores Familiares do Território Noroeste  

CONTRATADA 
Tania Magna Voroniak  

Presidente  
  

 
Gestor Fiscal e Testemunha 
 
 

Monica Oliveira Santana de Jesus 
CPF 039.023.049-95 

 

Vanuza Neres Pacheco Carluccio 
CPF 026.453.549-98 
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CELTA LT - 4 PTS, 2015, 
COMPLETO E REVISADO. 
R$ 35.990,00 FONE:99917-
0588.
__________________________
COBALT  LTZ  - AUTOMÁ-
TICO, PRATA, COMPLETO 
2015, ÚNICO DONO. R$ 
54.900,00. FONE 99917-
0588.
__________________________
MONTANA LS 1.4 FLEX 
- BRANCA, COMPLETA, 
2016 + CAPOTA MARÍTI-
MA. R$ 47.900,00 - FONE: 
99917-0588.
__________________________
S-10 EXECUTIVE 4X4 
- DIESEL, 2011, PRATA, 
COMPLETA - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 78.990,00 - 
FONE: 99966-2100.
__________________________
SUPER OFERTA (REPAS-
SE) - VECTRA GLS, PRATA, 
ANO 2000 (s/ garantia), 
R$ 9.990,00. FONE: 99136-
5969.

PALIO FIRE ECONOMY - 
COMPLETO, FLEX, 4 PTS, 
BRANCO, ANO 2014 - R$ 
29.980,00 - FONE: 99917-
0588.
__________________________
STRADA C.S WORKING 
- BRANCA, COMPLETA, 
2014. R$ 45,990,00. FONE: 
99966-2100.

NEW FIESTA SEDAN 1.6 
FLEX - AUTOMÁTICO, 
COMPLETO, BRANCO, 
ANO 2015. R$ 51.990,00. 
FONE: 99800-1707.
__________________________
RANGER DUPLA XLS 2.2 
- BRANCA, 2017, COMPLE-
TA, 4X4 - ABAIXO DA FIPE 
R$ 133.990,00 - FONE: 
99800-1707. 
__________________________
RANGER LIMITED - PRA-
TA, TOP DE LINHA, 2017, 
REVISADA - ABAIXO DA 
FIPE R$ 178.900,00. FONE: 
99136-5969.
__________________________
ECOSPORT S.E. 2.0 FLEX 
- COMPLETA, AUTOMÁTI-
CA, PRATA, ANO 2013. R$ 
52.990,00 - FONE: 99917-0588.

CITROEN C4 HATCH  - 
FLEX, 2011, COMPLETO, 
AUTOMÁTICO, PRETO. R$ 
29.990,00 - 99800-1707.

NISSAN FRONTIER SL - 
PRATA, TOP DE LINHA, 
REVISADA, 2014, CABINE 
DUPLA, AUTOMÁTICA, 
PNEUS NOVOS - ABAIXO 
DA FIPE - R$ 118.990,00 - 
FONE: 99917-0588.

AMAROK TRENDLINE 4X4 
- 2013, COMPLETA, AUTO-
MÁTICA + COURO - ABAI-
XO DA FIPE - R$ 108.990,00 
- FONE: 99136-5969.

POLO SEDAN 1.6 - Prata, 
Completo, ano 2010. R$ 
31.900,00 -  Fone: 99917-
0588.
__________________________
VOYAGE 1.0  - PRATA, 
FLEX, C/ VIDRO, TRA-
VA E ALARME. FIPE: R$ 
25.670,00. AQUI SÓ R$ 
24.990,00. FONE: 99136-
5969.

KA SEDAN SE PLUS  - 
FLEX, 2018, BRANCO, 
COMPLETO, 1.0, REVI-
SADO, ÚNICA DONA. R$ 
51.990,00. FONE: 99136-
5969.
__________________________
FIESTA SEDAN CLASS 
1.6 - COMPLETO, PRATA, 
BX KM, 2014, CONSERVA-
DO, R$ 36.990,00. FONE: 
99966-2100.

VENDO Onix Joy 1.0 - 
6 marchas, 2016/2017 
23.300 km, Comple-
to, Direção elétrica, 
Ar condicionado, Tra-
va elétrica, Alarme 
AirBag, Kit multimídia 
com câmera de ré, Cha-
ve cópia, Sem retoque. 
R$ 47.500,00. Informa-
ções: 44 99814-0000.


